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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 65.083/2025

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR À 
SERVIDORA MARIA SUELI DA SILVA MARTINS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o art. 100 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 
1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 11.321/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de interesse particular, a partir de 16 de junho 
de 2025, por 2 (dois) anos e sem remuneração, à servidora MARIA SUELI DA SILVA 
MARTINS, matrícula 6184, detentora do cargo de provimento efetivo de Orientadora 
Educacional, grupo ocupacional SPD, classe E, referência salarial VI, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2025.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.084/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA ESPECIAL DO 
CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO 
À SERVIDORA ADAIHAMIN CAMPOS DA FONSECA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 244 
da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e o art. 25 da Lei 
nº 5.791, de 14 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 7.732/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º A dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por 
cento) da carga horária de trabalho, no período de 17 de junho de 2025 
a 6 de junho de 2026, à servidora ADAIHAMIN CAMPOS DA FONSECA, 
matrícula 15709, exercente do cargo de provimento efetivo de Cuidadora 
de Alunos, grupo ocupacional ATA, classe D, referência salarial I, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. Homologa a dispensa especial do cumprimento de 
50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho da servidora 
ADAIHAMIN CAMPOS DA FONSECA referente ao período de 7 a 16 de 
junho de 2025.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.085/2025

HOMOLOGA A READAPTAÇÃO FUNCIONAL DA 
SERVIDORA SEILA GOMES DOS SANTOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 4.768/2025,  

D E C R E T A:

Art. 1º A homologação da readaptação funcional, no período de 13 de 
março a 10 de junho de 2025, da servidora SEILA GOMES DOS SANTOS, 
matrícula 6982, detentora do cargo de provimento efetivo de Professora 
Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VII, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.086/2025

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA DANIELLY 
PENA DE SOUZA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 6.862/2024,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 17 de junho a 9 de outubro 
de 2025, da servidora DANIELLY PENA DE SOUZA, matrícula 9937, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo 
ocupacional ATD, classe E, referência salarial V, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - Semed.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a 
readaptação restringindo atividades dentro da sala de aula, de acordo com 
a avaliação e parecer expedido pela Junta Médica do Município - Ordem 
nº 1026514 do Processo em referência. 

§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora DANIELLY PENA DE 
SOUZA referente ao período de 13 de abril a 16 de junho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.087/2025

CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 11.324/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa - 6ª CMDPI com o tema central “Envelhecimento Multicultural 
e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e Participação”, de 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos - CMDI e 
da Secretaria Municipal de Assistência Social - Semas. 
Parágrafo único. A 6ª CMDPI será realizada no dia 26 de junho de 2025, 
das 7h30 às 16h, no salão da Associação Vilhenense da Terceira Idade - 
AVTI 

Art. 2º A 6ª CMDPI será presidida pelo Presidente do CMDI, coordenada 
pela Semas e conduzida pela Comissão Organizadora composta por: 
I - representantes do Poder Público: 
a) Angelita Martignago Carvalho;
b) Paulo Walter Hatz; e
c) Vilma Moreira Damião; e
II - representantes da Sociedade Civil: 
a) Jonas dos Santos - Igreja Católica; e
b) Rafael Nunes Reis - Unir.
 
Art. 3º O CMDI aprovará e publicará o Regimento Interno dispondo sobre 
a organização e o funcionamento da 6ª CMDPI.

Art. 4º As despesas para realização da 6ª CMDPI será por conta dos 
recursos orçamentários da Semas, no limite máximo de R$ 895,00 
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(oitocentos e noventa e cinco reais).
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.088/2025

EXONERA A SERVIDORA LUANA DOS SANTOS 
OLIVEIRA DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE DIRETORA DE DIVISÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 073/2025/Semtic - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.098/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 11 de junho de 2025, da 
servidora LUANA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 17048, do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA DE DIVISÃO - CPC-12, lotada na 
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.089/2025

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR LUIZ 
HENRIQUE VIEIRA PAZ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
42 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996 - Estatuto do 
Servidor Público, e 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 10.473/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A remoção, com efeitos retroativos a 26 de maio de 2025, do 
servidor LUIZ HENRIQUE VIEIRA PAZ, matrícula 17282, detentor do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Administrativo - CPC-5, da 
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio para a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.090/2025

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA FISCALIZAR 
A EXECUÇÃO DAS REFORMAS NO HOSPITAL 
REGIONAL ADAMASTOR TEIXEIRA DE OLIVEIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os Memorandos nºs 959 e 969/2025/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 720/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A instituição, no período de 1º de junho a 31 de agosto de 2025, da 
Comissão Especial para Fiscalizar a Execução das Reformas Estruturais e 
Melhorias das Instalações da Unidade de Terapia Intensiva - UTI e demais 
alas acessórias do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, 
composta pelos servidores:
Presidente: Renan Vieira de Andrade 
Membros: Adair Tibes
Brizelio dos Santos Silvestre
Ramiro da Silveira Mendes 

Parágrafo único. A Comissão deverá:
I - conferir os projetos, cronogramas e as planilhas nos termos do contrato 
firmado com a construtora;
II - fiscalizar a execução dos serviços de alvenaria, revestimentos, parte 
elétrica e hidráulica, cobertura, pintura e outros, bem como os materiais 
empregados na obra, para que sejam condizentes ao contratado;
III - participar das reuniões e decisões de alterações do projeto, junto com 
a equipe médica e administrativa da Semus, para melhor efetividade da 
obra; 
IV - praticar todos os atos próprios ao exercício da atividade fiscalizatória; 
e
V - encaminhar ao titular da Semus o relatório das atividades.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.091/2025

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA EDILENE 
PEREIRA MACEDO ARRIGO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 
25.051, de 5 de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 10.630/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 17 de junho a 16 de novembro 
de 2025, da servidora EDILENE PEREIRA MACEDO ARRIGO, matrícula 
4160, detentora do cargo de provimento efetivo de Merendeira, grupo 
ocupacional ASD, classe A, referência salarial VII, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - Semed.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a 
readaptação mantendo a servidora fora da cozinha, não pegar peso, evitar 
esforço repetitivo e longos períodos em pé, de acordo com a avaliação e 
parecer expedido pela Junta Médica do Município - Ordem nº 1079215 do 
Processo em referência.

§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora EDILENE PEREIRA 
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MACEDO ARRIGO referente ao período de 21 de maio a 16 de junho de 
2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.092/2025

DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DA SERVIDORA JULIANA 
DA SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com os arts. 1º 
e 2º da Lei nº 5.458, de 19 de fevereiro de 2021, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 08/SAD/RH/2025, do Poder Executivo do 
Município de Sinop-MT - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.441/2025, 

D E C R E T A:

1º A cedência, no período de 1º de julho a 31 de dezembro de 2025, da 
servidora JULIANA DA SILVA, matrícula 9859, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Merendeira, grupo ocupacional ASD, classe A, 
referência salarial IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
ônus para o Poder Executivo do Município de Sinop - MT, mediante 
reembolso mensal da remuneração e encargos sociais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 65.093/2025

DESIGNA O SERVIDOR MARTILEY DE SOUSA 
MARCELINO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que o servidor Clark Donadon Batista, titular da função 
gratificada de Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, está de 
licença médica,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação, a partir de 18 de junho de 2025 até o retorno do 
titular, do servidor MARTILEY DE SOUSA MARCELINO, matrícula 6104, 
para exercer INTERINAMENTE a função gratificada de COORDENADOR 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - FG-7, Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil da Chefia de Gabinete do Município, 
de acordo com o item 1.17, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 
2019, e Anexo I da Lei nº 6.525, de 11 de junho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.094/2025

NOMEIA EVERALDO TEIXEIRA PENA PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR EXECUTIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 420/2025/Semus - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.095/2025,  

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de junho de 2025, de EVERALDO 
TEIXEIRA PENA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO - CPC-3, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com a Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, e 
Anexo I da Lei nº 6.525, de 11 de junho de 2025.
Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.095/2025

NOMEIA ANA PAULA DOS SANTOS PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 140/2025/Semas - Processo 
Administrativo nº 1.093/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de junho de 2025, de ANA PAULA 
DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-12, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o item 8.11, art. 24, da Lei 
nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, e Anexo I da Lei nº 6.525, de 11 de 
junho de 2025.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 65.096/2025

NOMEIA FRANCIELY PEREIRA DA SILVA PARA 
EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 140/2025/Semas - Processo 
Administrativo nº 1.093/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de junho de 2025, de FRANCIELY 
PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-12, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o item 8.11, art. 24, da Lei 
nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, e Anexo I da Lei nº 6.525, de 11 de 
junho de 2025.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.097/2025

NOMEIA STEFANY GABRIELI GOMES PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 140/2025/Semas - Processo 
Administrativo nº 1.093/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de junho de 2025, de STEFANY 
GABRIELI GOMES para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL I - CPC-9, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o item 8.9, art. 24, da Lei 
nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, e Anexo I da Lei nº 6.525, de 11 de 
junho de 2025.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 65.098/2025

NOMEIA LUCIANA FRONTELI BELONE PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSORA ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 157/2025/Semas - Processo 
Administrativo nº 1.093/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 23 de junho de 2025, de LUCIANA 
FRONTELI BELONE para exercer o cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-12, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, de acordo com o item 8.11, art. 24, da Lei 
nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, e Anexo I da Lei nº 6.525, de 11 de 
junho de 2025.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 022 - 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1892/2025/SEMUS.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 041/2025/PMV/SRP

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Seguro 
veicular para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO 
DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no 
Centro Administrativo Aymoré Horta Pereira, s/nº, Pela presente ata de 
Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Aymoré Horta Pereira, 
s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG 
sob nº 304253790 – SSP/SP e CPF sob nº 309.160.068-83, residente e 
domiciliado em Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob nº. 21.467.008/0001-32, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde o Sr. Wagner Wasczruk Borges, portador 
da Cédula de Identidade RG sob nº. 89614562 SSP/PR e CPF sob nº 
055.088.824-1040.740.859-253, residente e domiciliado à Rua 102-20, 
5112, ST 103, QD 029, LT 038, Barão do Melgaço, nesta cidade de 
Vilhena/RO, e do outro lado as empresa: SEGUROS SURA S.A, empresa 
de direito privado, inscrita no CNPJ 33.065.699/0001-27, com sede na Av. 
PDE Antonio Jose dos Santos, nº 1530, Bairro: Cidade das Moncoes na 
cidade de SÃO PAULO/SP, tendo como representante a Srª. Fernanda 
Rodrigues dos Santos Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 
11730164-8 SECC/DETRAN e CPF sob nº 089.785.457-85, residente 
e domiciliado na cidade de SÃO PAULO/SP, adjudicatária do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 041/2025, doravante denominada 
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CONTRATADA, resolvem de comum acordo, Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de empresa especializada em serviços de Seguro veicular para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da publicação a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOV). 

O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário 
Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 do Decreto Municipal nº 59.677/2023.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para aquisição dos itens, conforme o pedido formulado, 
justificado e assinado pelo responsável e pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
Os preços registrados são os seguintes: 

SEGUROS SURA S.A
LOTE -01

ITENS Discriminação Und MARCA Qtde R$ Unt R$ Tt.

1.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo CHEVROLET MONTANA, 
Placa: OHT5334, Ano: 2019 Chassi: 
9BGCA8030KB199045, conforme especificações 
do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.611,61 R$ 1.611,61

2.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo CHEVROLET S10, Placa: NDL0993, 
Ano: 2016/17, Chassi: 9BG144DK0HC442002, 
conforme especificações do Termo de Referencia;

Serviço Serviço 01 R$ 1.756,49 R$ 1.756,49

3.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo CHEVROLET S10, Placa: QZI9118, 
Ano: 2019/20, Chassi: 9BG144DK0LC417901, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.670,06 R$ 1.670,06

4.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo CHEVROLET S10, Placa: QZI9A98, 
Ano: 2019/20, Chassi: 9BG144DK0LC416912, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.670,06 R$ 1.670,06

5.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo CITROEN JUMPER, Placa: NDI4021, 
Ano: 2016/17, Chassi: 935ZCWMNCH2164165, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.489,74 R$ 1.489,74

6.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT CRONOS 1.3, Placa: RSW7D87, 
Ano: 2022 Chassi: 8AP359ACDNU211585, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 674,84 R$ 674,84
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7.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT FIORINO FURGÃO, 
Placa: RSZ9G76, Ano: 2022/23, Chassi: 
9BC2651PAP9210290, conforme especificações 
do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.162,19 R$ 1.162,19

8.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT STRADA, Placa: NDA3211, 
Ano: 2016/17, Chassi: 9BD5781FFHY144660, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 699,77 R$ 699,77

9.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo IVECO MASCARELO, Placa: NDO6514, 
Ano: 2016/17, Chassi: 93ZK1RMH0H8930798, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.926,05 R$ 1.926,05

10.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 
meses, para o veículo MERCEDES-BENZ 
415, Placa: OHQ6393, Ano: 2019 Chassi: 
8AC906633KE173492, conforme especificações 
do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.124,39 R$ 1.124,39

11.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: NDA9261, 
Ano: 2016/17, Chassi: 93YMAFELCHJ666914, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

12.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: NDP8012, 
Ano: 2019/20 Chassi: 93YMAFEXCLJ999438, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

13.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: QRA7774, 
Ano: 2019/20, Chassi: 93YMAFEXCLJ145801, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 981,58 R$ 981,58

14.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: QRA7784, 
Ano: 2019/20, Chassi: 93YMAFEXCLJ145795, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 981,58 R$ 981,58

15.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: QTD2G01, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93YF62006PJ316463, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

16.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: QTG1B71, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93YF62008RJ530745, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

17.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência e 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: QTG1C41, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93YF62002RJ541921, 
conforme especificações do Termo de Referência; 
18.

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

18.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: QTG1C71, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93YF62002RJ530739, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

19.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: RPJ2J46, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93YJ62001PJ347811, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 981,58 R$ 981,58
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20.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: RSW3D30, 
Ano: 2020/21, Chassi: 93YMAFEXCNJ006632, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

21.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa: SLH4E80, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93YF62005PJ266414, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.969,16 R$ 1.969,16

22.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo TOYOTA HILUX, Placa: NBS1694, Ano: 
2013 Chassi: 8AJFX29G4D6603116, conforme 
especificações do Termo de Referência; 

Serviço Serviço 01 R$ 1.432,06 R$ 1.432,06

23.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo V.W ITALBUS, Placa: QTB9B67, Ano: 
2020 Chassi: 9532M62P7MR100135, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.344,10 R$ 1.344,10

24.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo V.W MASCARELO, Placa: EEH4I82, 
Placa: 2021/22, Chassi: 9532M52P6NR035516, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 1.344,10 R$ 1.344,10

25.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo V.W MASCARELO, Placa: RSW5B06, 
Ano: 2021/22, Chassi: 9532M62P9NR052994, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.344,10 R$ 1.344,10

26.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo V.W SAVEIRO, Placa: PHW1J92, 
Ano: 2020/21, Chassi: 9BWKB45U7MP036731, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 765,36 R$ 765,36

27.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo CHEVROLET TRAIL BLAZER, 
Placa: NCU1416, Ano: 2018/19, Chassi: 
9BG156MK0KC405964, conforme especificações 
do Termo de Referência; 

Serviço Serviço 01 R$ 1.478,81 R$ 1.478,81

28.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT TORO, Placa: OHU7F82, 
Ano: 2020/21, Chassi: 0882261N5MKD72078, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 2.260,18 R$ 2.260,18

29.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo TOYOTA HILUX SW4, Placa: NCJ-
7I16, Ano: 2024 Chassi: 8AJBA3FS8R0369409, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.852,03 R$ 1.852,03

30.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo TOYOTA HILUX, Placa: NDP3743, Ano: 
2017, Chassi: 8AJDA8CD4H1873282, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$1.432,06 R$ 1.432,06

31

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo CHEVROLET SPIN, Placa: SLL9C97, 
Ano: 2023/24, Chassi: 9BGJJ7520RB190715, 
conforme especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 763,03 R$763,03

32.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT ARGO 1.0, Placa: SLH3I30, Ano: 
2022/23, Chassi: 9B358ACVPYM29392, conforme 
especificações do Termo de Referência; 

Serviço Serviço 01 R$ 661,68 R$ 661,68

33.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT ARGO 1.3, Placa: RSZ9B37, 
Ano: 2022/23, Chassi: 9BD358AGYPYM19673, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 661,68 R$ 661,68
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34

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT CRONOS 1.3, Placa: RSZ9B97, 
Ano: 2022/23, Chassi: 8AP359AFPPU229233, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 674,84 R$ 674,84

35.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT DOBLO, Placa: NCA6362, Ano: 
2010 Chassi: 9BD119405A1066038, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 468,24 R$ 468,24

36.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT DOBLO, Placa: NCT2732, Ano: 
2016, Chassi: 9BD11970UG1136415, conforme 
especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 468,24 R$ 468,24

37
Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT DOBLO, Placa:

Serviço Serviço 01 R$ 468,24 R$ 468,24

38.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT MOBI, Placa: NDK4942, Ano: 
2019/20, Chassi: 9BD341A5XLY618454, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 431,45 R$ 431,45

39.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT MOBI, Placa: NDK4952, Ano: 
2019/20, Chassi: 9BD341A5XLY618464, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 431,45 R$ 431,45

40.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT SIENA, Placa: QTJ1E26, Ano: 
2020, Chassi: BD19710HM3394459, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 645,33 R$ 645,33

41.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FORD RANGER, Placa: RSV2F01, Ano: 
2023/24, Chassi: 8AFBR01F9RJ362491, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.749,65 R$1.749,65

42.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo PEGEULT BOXER, Placa: NCU6016, 
Ano: 2009/10, Chassi: 936ZCXMNCA2046012, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$1.812,12 R$1.812,12

43.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT KWID 1.0, Placa: RSV4B40, 
Ano: 2021/22, Chassi: 93YRBB000NJ040691, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 580,79 R$ 580,79

44.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT KWID 1.0, Placa: RSV4B70, 
Ano: 2021/22, Chassi: 93YRBB007NJ072668, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 580,79 R$ 580,79

45.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT KWID 1.0, Placa: RSV4B80, 
Ano: 2021/22, Chassi: 93YRBB000NJ036933, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$580,79 R$580,79

46.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT KWID 1.0, Placa: RSV4C00, 
Ano: 2021/22, Chassi: 93YRBB00XNJ073407, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 580,79 R$ 580,79

47.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT KWID 1.0, Placa: RSY6B70, 
Ano: 2021/22, Chassi: 93YRBB007NJ038582, 
conforme especificações do Termo de Referência; 

Serviço Serviço 01 R$ 580,79 R$ 580,79
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48.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT SANDERO, Placa: NDM4643, 
Ano: 2017/18, Chassi: 93Y5SRF84JJ955933, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 461,87 R$ 461,87

49.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT SANDERO, Placa: NDM4713, 
Ano: 2017/18, Chassi: 93Y5SRF84JJ955919, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 461,87 R$ 461,87

50.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo TOYOTA ETIOS, Placa: OHR8281, Ano: 
2019 Chassi: 9BRB29BT8K2236636, conforme 
especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 452,60 R$ 452,60

51.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo TOYOTA HILUX, Placa: NCZ9122, Ano: 
2017 Chassi: 8AJDA8CD0H1872386, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 1.432,06 R$ 1.432,06

52.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo V.W GOL, Placa: QZQ8H35, Ano: 
2022/23, Chassi: 9BWAG45UPT004800, conforme 
especificações do Termo de Referência

Serviço Serviço 01 R$ 465,11 R$ 465,11

53.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT CRONOS 1.3, Placa: QTE6J06, 
Ano: 2024/2025, Chassi: 8AP359AFRSU396184, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 674,84 R$ 674,84

54.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo FIAT CRONOS 1.3, Placa: SLH8A99, 
Ano: 2022/23, Chassi: 8AP359AFNPU247705, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 674,84 R$ 674,84

55.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FORD KA, Placa: PHW2H13, Ano: 
2020 Chassi: 9BFZH54S0L8478987, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 795,67 R$ 795,67

56.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo TOYOTA YARIS, Placa: QTH2E03, 
Ano: 2024/2025, Chassi: 9BRBC3F37S8311263, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 792,08 R$ 792,08

57.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT STRADA, Placa: OHP9326, 
Ano: 2015/16, Chassi: 9BD57814UGB030834, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 699,77 R$ 699,77

58.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo TOYOTA ETIOS, Placa: OHT7446, 
Ano: 2015/16, Chassi: 9BRK19BT7G2064271, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 452,60 R$ 452,60

59.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo MITSUBISHI TRITON, Placa: SLG8I10, 
Ano: 2022/23, Chassi: 93XDJKL1TPCN59918, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 2.251,52 R$ 2.251,52

60.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, 
para o veículo FIAT MOBI, Placa: NDK4912, Ano: 
2019/20, Chassi: 9BD341A5XLY617806, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 431,45 R$ 431,45

61.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT KWID, Placa: OHW6J31, Ano: 
2021/22, Chassi: 93YRBB006PJ090949, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 580,79 R$ 580,79
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62.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo TOYOTA ETIOS, Placa: OHR8261, Ano: 
2019, Chassi: 9BRB29BT7K2236675, conforme 
especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 452,60 R$ 452,60

63.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT MASTER, Placa QTB8H81, 
Ano 2022/23, Chassi: 93YF62001PJ470451, 
conforme especificações do Termo de Referência; 

Serviço Serviço 01 R$ 981,58 R$ 981,58

64.

Contratação de seguro automotivo total 
(Compreensivo), com vigência de 12 meses, para 
o veículo RENAULT SANDERO, Placa: NDM4663, 
Ano: 2017/18, Chassi: 93Y5SRF84JJ955928, 
conforme especificações do Termo de Referência;

Serviço Serviço 01 R$ 461,87 R$ 461,87

TOTAL R$ 70.399,04 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 92° Inciso V e Capítulo X – Dos Pagamentos da Lei 14.133/21):

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 10 (dez) dias após a realização da entrega da apólice de seguros, através de transferência 
bancária em conta-corrente (Art. 142° da Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada.

As notas fiscais deverão conter a descrição do serviço, conforme nota de empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, e 
deverão estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT e ISS Municipal no caso de prestação de serviços.

A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e reapresentação acrescentando-se, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE.
Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a entrega do objeto, o período correspondente não gerará obrigação de 
pagamento.

Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.

No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de 
eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:
a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;
b) Se o serviço entregue não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização 
financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, será utilizada a seguinte fórmula:
I= (6%/100)
365 EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), com vigência a partir da data de adimplemento da etapa;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventual atraso de pagamento.

Para fazer jus ao pagamento a empresa deverá manter todas as condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
da documentação mencionada no Art. 68° da Lei 14.133/21, além do contrato (se houver) devidamente assinado e publicado.

No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.

A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 145° da lei 
14.133/21).

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Por ocasião do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber.

Antes de cada pagamento à CONTRATADA, serão realizadas consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

Havendo a efetiva realização do serviço, o pagamento deverá ser 
realizado normalmente, até que se decida pela sanção a ser aplicada, 
caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
PRAZO/EXECUÇÃO E GARANTIA: (Art. 6° Inciso XXIII Alínea e; Art. 40° 
§1º Inciso II e Art. 92° Inciso VII da Lei 14.133/21):

A prestação dos serviços deverá estar dentro dos parâmetros 
estabelecidos, fornecendo todos os produtos, acessórios, e equipamentos 
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 
recomendações aceitas pelas boas técnicas, normas e legislação vigente 
e em quantidades necessárias à boa execução dos serviços;

A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA 
de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste 
instrumento;

A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente 
a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades determinadas no Contrato;

A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla 
e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo 
informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 
atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

O serviço deverá ser prestado de acordo com os critérios estabelecidos 
na apólice, seguindo as normas reguladoras estabelecidas pela SUSEP – 
Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Fazenda.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Da exigência de registro na SUSEP:
a) O fornecedor vencedor deverá apresentar registro na Superintendência 
de Seguros Privados
(SUSEP).
b) A regularidade junto à SUSEP é um indicador de que a seguradora 
cumpre com padrões estabelecidos para operar no mercado. Isso pode 
ajudar a reduzir os riscos associados à contratação de uma empresa não 
regulamentada ou financeiramente instável.

DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f 
e Título III – Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021):

O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
máximo decenal, nos termos do Art. 106 da lei 14.133/2021, em virtude 
da necessidade contínua do serviço, desde que comprovada sua 
vantajosidade.

Este Termo de Referência e seus anexos estão vinculados ao contrato ou 
seu equivalente, como também a proposta do licitante vencedor (Art. 92°, 
Inciso II da Lei 14.133/2021).

O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, Art. 115°, caput).

A CONTRATANTE no uso de suas atribuições legais nomeará Gestor 

de Contrato, sendo indicado pelo representante da área requisitante 
preferencialmente o servidor que possuir conhecimento técnico do objeto 
da contratação e designado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde 
mediante Portaria, para acompanhar a execução contratual, conforme art. 
4º do Decreto Municipal nº 64.328/2025.

Gestor de Contrato: O contrato deverá ser devidamente administrado, pelo 
Servidor Cleberson de Morais, matrícula: 6090.

O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
ou seu equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, Art. 119°).

O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou 
seu equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
Art. 120º).

Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput).

A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou seu 
equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, §1º).

Do Recebimento dos Serviços:
São de inteira responsabilidade dos Coordenadores de cada Unidade 
Participante, juntamente com o Gestor e o Fiscal do contrato os 
procedimentos de recebimento dos serviços, a qual gozam de autonomia 
para, dentro das normas e responsabilidades realizar acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

Os Coordenadores e o Fiscal de Contrato, farão a conferência da 
quantidade e qualidade dos serviços executados, conforme especificações 
técnicas discriminadas neste Termo de Referência;

Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações 
técnicas e demais disposições, conforme o Termo de Referência, não 
sendo permitido o recebimento dos serviços fora das especificações 
pré-definidas, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado e 
aceita;

Feita à entrega pela contratada o contratante por intermédio dos 
responsáveis sitado no item 11.10.1, realizará no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, os exames necessários para aceitação/aprovação dos 
serviços de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência.

O recebimento e aceitação dos serviços serão observados as 
especificações contidas neste Termo de referência no edital e nas 
disposições contidas no Art. 140 da Lei 14.133/2021.
DA SUBCONTRATAÇÃO:
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA GARANTIA (Art. 40° §1º Inciso III; Art. 92° Incisos XII e XIII da Lei 
14.133/2021):
A CONTRATADA ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade na 
prestação dos serviços, os quais deverão sempre ser desempenhados 
seguindo as boas práticas e com zelo.

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente 
à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da 
execução do contrato ou seu equivalente, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.

A CONTRATADA ficará obrigada a prestar garantia contratual, nos termos 
dos Arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

Deverá a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia 
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previstas no § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21.
O valor da caução deverá ser de 1% do valor do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS
Os preços registrados dos produtos incluem todos e quaisquer encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – (Art. 92°, Inciso XIV da Lei 
14.133/21):
Além das resultantes da aplicação da Lei nº. 14.133/21 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da Contratada:

Prestar os serviços nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, bem como atender todos os pedidos de contratação, 
durante o período de duração do Registro de Preços, de acordo com 
a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 
pelas Unidades solicitantes.

Possuir toda a infraestrutura necessária, suficiente e condizente para 
execução dos serviços,utilizando-se de materiais e pessoal capacitado e 
especializado e em condições plenas de saúde.

Cumprir rigorosamente as especificações técnicas e os prazos constantes 
deste Termo de Referência.

Manter a máxima integração entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
em relação à organização dos serviços, de modo a assegurar a qualidade 
dos mesmos.

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações legais como 
encargos trabalhistas, previdenciários, ambientais, comerciais e fiscais, 
tais como impostos, taxas e multas, resultante da execução dos serviços.

Assumir toda responsabilidade do pagamento dos serviços prestados por 
pessoal técnico, transporte dos equipamentos, materiais, instalações e 
terceiros, para os locais de realizações dos serviços.

Responsabilizar-se-á pelo fornecimento de transporte, alimentação 
e hospedagem a seus empregados (se for o caso), da sua sede ao 
local onde os serviços serão prestados, não cabendo nenhum ônus ou 
responsabilidade para a CONTRATANTE.

Assumir a total responsabilidade por quaisquer acidentes que venham a 
ser vítimas seus empregados e terceiros decorrentes da prestação dos 
serviços objeto desta contratação, ou em conexão com eles, devendo 
adotar todas as providências que exige a legislação em vigor.

Responder, integralmente, por todos os ônus, encargos e perdas e danos 
que vier a causar à Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culpa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita quando for 
constatado que tenham sido ocasionados em decorrência do fornecimento 
do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo máximo de 72 (setenta e dois) (horas), os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração.

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 92°, Inciso XVI da Lei 14.133/21).

Conforme estabelecido no Artigo 122 da Lei Federal no 14.133/2021, 
é vedada a subcontratação da totalidade dos serviços objeto deste 
procedimento administrativo.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no Art. 124°, Inciso II, Alínea d da Lei nº 14.133/2021.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – (Art. 92°, Inciso XIV da lei 
14.133/2021):
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos.

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer o objeto dentro das especificações exigidas 
neste Termo de Referência.

Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a 
mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, sem que com isso venha 
excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA, podendo sustar, 
recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou em parte, qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas 
neste Instrumento.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas 
no curso de execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, 
as penalidades previstas neste Termo de Referência.

Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato ou seu equivalente.

Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma 
previstos neste Termo de Referência.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir 
unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas, com base nos Arts. 137 e 138, da Lei Federal n° 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de 
Referência correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento de cada Órgão participante deste Registro de Preços de 
acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:
 
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 122- Administração Geral 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.111–Manutenção das Atividades da Saúde; 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTEDE RECURSO 15000200 REDUZIDO 15 Outras 
fontes de recurso poderão será crescentadas a decorrer do exercício.

UNIDADE: TRANSPORTE 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10 – Saúde; 
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SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral 
PROGRAMA 0071 – Fazendo Saúde com Qualidade;
ATIVIDADE 2.288 – Manutenção do Setor de Transporte; 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO 15000200, 16000010,16000030,16000040 
REDUZIDO 26 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas a 
decorrer do exercício.

UNIDADE: ATENÇÃO BÁSICA 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 301–Atenção Básica; 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade;
ATIVIDADE 2.113– Manutenção das Atividades da Saúde Básica;
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 16000010, 26000010 
REDUZIDO 42 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas a 
decorrer do exercício.

UNIDADE: MELHOR EM CASA 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 302–Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.225– Manutenção do Programa Melhor em Casa 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 16000030 
REDUZIDO 88 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas a 
decorrer do exercício.

UNIDADE: CAPS 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 302–Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.123–Acompanhamento da Saúde Mental 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 16000030 
REDUZIDO 57 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas ao 
decorrer do exercício

UNIDADE: CER 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 302–Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.223–Centro Especializado em Reabilitação; 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 16000030 
REDUZIDO 89 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas ao 
decorrer do exercício.

UNIDADE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; SUB-FUNÇÃO 304 – Vigilância Sanitária 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.122 – Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 15000200, 16000040, 25000200 
REDUZIDO 136 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas a 
decorrer do exercício.

UNIDADE: VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 305–Vigilância epidemiológica 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.135 – Manutenção da Vigilância em Saúde 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 16000040, 26000040,

REDUZIDO 146 Outras fontes de recurso poderão ser acrescentadas a 
decorrer do exercício.

UNIDADE: SAE/CTA 
ÓRGÃO 14–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 305–Vigilância Epidemiológica 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.264 – Manutenção das Atividades da Saúde DST/AIDS 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 15000200, 16000040, 26000040 
REDUZIDO 155 Outras fontes de recurso poderão sera crescentadas a 
decorrer do exercício.

UNIDADE: CEREST 
ÓRGÃO14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE 001–Fundo Municipal de Saúde; 
FUNÇÃO 10–Saúde; 
SUB-FUNÇÃO 305–Vigilância Epidemiológica 
PROGRAMA 0071–Fazendo Saúde com Qualidade; 
ATIVIDADE 2.133 - CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE DO 
TRABALHADOR CEREST NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO 
16000030 
REDUZIDO 77 Outras fontes de recurso poderão será crescentadas a 
decorrer do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES e SANÇÕES 
APLICÁVEIS – (Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021): 
Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que 
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a 
documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu 
equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto 
de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções (Art. 156 da Lei nº 14.133/2021):
a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.1 do termo de referencia deste Instrumento, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, §4 da Lei nº 14.133/21);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 19.1 do termo de referencia deste 
Instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do mesmo 
item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5 
da Lei nº 14.133/21);
d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156, §3 e 
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Art. 162 da Lei nº
14.133/21);
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou seu equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de inexecução parcial (Art. 156, §3 e Art. 162, Parágrafo Único da 
Lei nº14.133/21).

Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1 da Lei nº 
14.133/21):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

A sanção prevista na Alínea a do item 19.2 do termo de referencia deste 
Instrumento será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na Alínea a do item 19.1 do termo de referencia deste Instrumento, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, 
§2 da Lei n 14.133/21).

A sanção estabelecida na Alínea c do item 19.2 do termo de referencia 
deste Instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva da autoridade máxima desta Secretaria, ou seja, do Secretário 
Municipal de Saúde (Art. 156, §6 da Lei n 14.133/21).

As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 19.2 do termo de 
referencia deste Instrumento, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “d” e “e” do mesmo item deste 
Instrumento (Art. 156, §7 da Lei n 14.133/21).

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8 da Lei nº 14.133/21).

Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” do item 19.2 do termo 
de referencia deste Instrumento, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 
157 da Lei nº 14.133/21).

A aplicação das sanções previstas no item 19.2 do termo de referencia 
deste Instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública (Art. 156, §9 
da Lei nº 14.133/21).

A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” do item 19.2 
do termo de referencia deste Instrumento requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido nos termos do (Art. 158 e 
seus parágrafos da Lei n 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA
O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas 
na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 59.677/2023. Justos 
e contratados firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 
produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Contratada: SEGUROS SURA S.A , empresa de direito privado, inscrita no 
CNPJ 33.065.699/0001-27, com sede na Av. PDE Antonio Jose dos Santos, 
nº 1530, Bairro: Cidade das Moncoes na cidade de SÃO PAULO/SP, tendo 
como representante a Srª. Fernanda Rodrigues dos Santos Lima, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 11730164-8 SECC/DETRAN e CPF sob 

nº 089.785.457-85, residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO/SP.

Wagner Wasczruk Borges
Secretário Municipal de Saúde

Fernanda Rodrigues dos Santos Lima
SEGUROS SURA S.A 

Procuradora

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 023 - 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20020/2024/PMV.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 009/2025/SEMES/SRP

Objeto: Formação de Registro de Preço contratação de empresa 
especializada para fornecimento de 60 (sessenta) refletores de LED, 
conforme especificações técnicas detalhadas neste documento, para 
atender às necessidades de iluminação do Estádio Municipal Arnaldo 
Lopes Martins.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO 
DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no 
Centro Administrativo Aymoré Horta Pereira, s/nº, Pela presente ata de 
Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Aymoré Horta Pereira, 
s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  
Prefeito Municipal o Sr FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG 
sob nº 304253790 – SSP/SP e CPF sob nº 309.160.068-83, residente 
e domiciliado em Vilhena/RO, e do outro lado a empresa: VELED 
ILUMINACAO LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 
31.765.197/0001-83, com sede na Rua Expedicionário Antonio Carlos 
Ferreira, nº 575, Bairro: Nova Brasília , na cidade de JARAGUA DO SUL/
SC, tendo como representante o Sr. ROBERTO OLIMPIO DE OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 996.083-0  SSP/SC e CPF sob 
nº 505.789.369-68, residente e domiciliado na cidade de JARAGUA DO 
SUL/SC, adjudicatária do Pregão Eletrônico  para   Registro de Preços nº  
009/2025, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem  de comum 
acordo,  Registrar os Preços, com integral observância da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. Formação de Registro de Preço contratação de empresa especializada 
para fornecimento de 60 (sessenta) refletores de LED, conforme 
especificações técnicas detalhadas neste documento, para atender às 
necessidades de iluminação do Estádio Municipal Arnaldo Lopes Martins.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data 
da publicação a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOV). 

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

3.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 
do Decreto Municipal nº 59.677/2023.

3.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços, independentemente do número 
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de órgãos não participantes que aderirem.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO 
4.1. De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para aquisição dos itens, conforme o pedido formulado, 
justificado e assinado pelo responsável e pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 Os preços registrados são os seguintes: 

VELED ILUMINAÇÃO LTDA
LOTE ÚNICO

ITEM Discriminação Und Qtde Marca R$ Unt R$ Tt.

1.

Refletor SMD com potência máxima de 1.000W. Bivolt. 
Fluxo Luminoso efetivo do LED maior ou igual a 150.000 
lumens / 150 lumens/watt; Fator de Potência ≥ 0,98; 
Grau de Proteção contra Poeira e Umidade IP- 67; 
Led com vida útil igual ou superior a 80.000h (TM21/
LM80); Distorção Harmônica Total de Corrente (THD) ≤ 
10%; Índice de Reprodução de Cor (IRC) ≥ 70; Faixa de 
tensão de operação de 100V a 250V 50/60HZ; Protetor 
contra surtos de 10KV/10KA; Estrutura em alumínio 
com pintura Eletrostática; Temperatura média de cor de 
5.000K com variação (+-5%); Lente de vidro temperado 
ou Policarbonato com índice de proteção contra Impactos 
Mecânicos mínimo IK-09; Sistema de fixação em alça de 
alumínio ou aço galvanizado a fogo com espessura de 
mínima de 3mm, com regulagem articulável horizontal e 
vertical para direcionamento da luminosidade; ângulo de 
iluminação de 60° (+- 15%); Temperatura de operação 
de -20°C a 50°C; Dimensões máximas admitidas (LXH): 
80 X 80cm; Peso máximo admitido: 32Kg Certificado 
de garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de 
fabricação, emitido e assinado pelo fabricante para o 
conjunto total do produto e direcionado à Adiministração 
do município. Deverá ainda apresentar relatório Lm 80 para 
comprovação da vida útil do Led, acompanhada de tradução 
juramentada, caso não esteja em português do Brasil. A 
apresentação de catalógo técnico fornecido pelo fabricante 
com as especificações definidas para o produto no Termo 
de Referência será exigida para a comprovação de seu 
atendimento.

UND 60
PROPRIA/
PRLE-1000-
002

R$ 2.511,67 R$ 150.700,00

TOTAL DO LOTE R$ 150.700,00

5.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 92° Inciso V e Capítulo X – Dos Pagamentos da Lei 14.133/21):

5.2.1. O pagamento da empresa contratada será realizado em ate 30 (trinta) dias apos o recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancaria 
em conta corrente (Art. 142°da Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo Secretario Municipal de Esportes.

5.2.2. Para que o pagamento seja processado, a empresa contratada devera apresentar a nota fiscal devidamente assinada e certificada pelo Secretario/
Secretario Adjunto/ou responsável pelos setores, acompanhada de todos os demais documentos exigidos no Termo de Referencia e no contrato firmado 
entre as partes.

5.2.3. As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme nota de empenho, constar os dados bancários, estar em nome da CONTRATANTE, 
e deverão estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT e ISS Municipal no caso de prestação de serviços.

5.2.4. A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e reapresentação acrescentando-se, os dias que 
se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

5.2.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara com o pagamento pendente ate 
que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE.

5.2.6. Se, por qualquer motivo alheio a vontade da CONTRATANTE, for paralisada a entrega do objeto, o período correspondente não gerara obrigação 
de pagamento.

5.2.7. Não caberá pagamento de atualização financeira a CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.

5.2.8. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude
de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.2.9. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:
a) Existência de qualquer debito para com a CONTRATANTE;
b)Se o serviço entregue não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
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5.2.10. Para fazer jus ao pagamento a empresa devera manter todas 
as condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais da documentação mencionada no Art. 68° da 
Lei 14.133/21, alem do contrato (se houver) devidamente assinado e 
publicado.

5.3. No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados 
será o mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, 
não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação do pagamento.

5.4. A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, nao sendo 
considerados os itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 
145° da lei 14.133/21).

5.5. O Município de Vilhena efetuara a retenção dos impostos 
eventualmente incidentes sobre o valor do bem/serviço, conforme previsto 
no Decreto 60.470/2023 e na Instrução Normativa RBF no 1234/2012.

5.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores 
decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens 
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 
cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 
1988, devendo a contratada observar a IN RFB no 1234/2012 quando do 
envio dos documentos fiscais.

5.7. Caberá a Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que 
eventualmente incidam sobre o valor do bem/serviço objeto do Presente 
Termo de Referencia, nos termos previstos no Decreto Municipal n° 
60.470/2023 e na Instrução Normativa RFB n°1234/2012.

5.8. No caso de a Contratada não ser obrigada a retenção, a mesma 
devera comprovar esta condição.

5.9. Quando houver pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação tributaria vigente serão retidos na fonte.

5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrera a retenção 
tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E 
GARANTIA: (Art. 6° Inciso XXIII Alínea e; Art. 40° §1º Inciso II e Art. 92° 
Inciso VII da Lei 14.133/21):

6.1. Do Prazo e Local de Entrega
6.2. Os materiais deverão ser entregues ate em 30 (trinta) dias apos o 
recebimento da nota de empenho, e será recebido e conferido pela 
comissão de Recebimento do Almoxarifado Central, sendo a Nota Fiscal 
Certificada e datada na ocasião da entrega, conforme normas internas. 
A entrega será nas dependências do Almoxarifado Central situado a Av. 
Antonio Quintino Gomes, n°3695, Bairro Jardim America, no horário das 
07:00 as 13:00hrs. De segunda feira a sexta-feira.

6.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

6.4. O produto entregue devera ser novo e acondicionado em embalagem 
adequada; O objeto entregue pela Licitante Vencedora será recebido:
a) Provisoriamente: mediante recibo, apos a conferencia visual qualitativa 
e quantitativa do objeto, conforme consta neste Termo de Referencia;

b) Definitivamente: mediante atestado, apos sua instalação e medições 
de desempenho.

6.4.1. Apos o recebimento provisório, em ate 3 (três) dias úteis, será 
realizada uma verificação de conformidade do produto recebido com as 
especificações dispostas neste Termo de Referencia, seguida de testes e/
ou configuração do equipamento, conforme o caso, ao final do que será 

emitido o Termo de Recebimento Definitivo pelo Secretario Municipal de 
Esportes, caso não seja observada qualquer irregularidade. Constatadas 
irregularidades no objeto, o Fiscal designado pela Prefeitura de Vilhena, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder as especificações do 
item 3 (tres) deste termo;
b) determinar sua complementação/ajuste/substituição se houver diferença 
de especificação no todo ou parte. As irregularidades deverão ser sanadas 
no prazo Maximo de 10 (cinco) dias úteis, contados do recebimento pela 
Contratada da notificação correspondente, mantido o preço inicialmente 
ofertado.

6.5. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência 
da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e 
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das pecas utilizadas na fabricação do equipamento.

6.6. Uma vez notificada, a Contratada realizara a reparação ou substituição 
dos serviços que apresentarem vicio ou defeito no prazo de ate 20 dias 
úteis, contados a partir da data de retirada dos serviços das dependências 
da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante.

6.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada devera disponibilizar 
serviços equivalentes, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pela Contratante, de 
modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento 
da solicitação da Contratante ou a apresentação de justificativas pela 
Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade da Contratada.

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência 
próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual 
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS
7.1 Os preços registrados dos produtos incluem todos e quaisquer 
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de 
obra.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – (Art. 92°, Inciso XIV da lei 
14.133/2021): 

8.1.1. A contratada devera Fornecer os materiais em conformidade com 
as especificações técnicas no edital de licitação e na legislação aplicável, 
garantindo a qualidade e a eficiência na prestação dos serviços e nas 
quantidades solicitadas pela CONTRATANTE, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior.

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dos 
serviços, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, 
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de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

8.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;

8.1.6. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo Maximo de 02 (dois) dias 
úteis que antecedem o prazo de vencimento da entrega do serviço, os 
motivos que impossibilite o seu cumprimento.

8.1.7. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.8. Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e 
trabalhistas resultantes da adjudicação.

8.1.9. Encaminhar via e-mail, semes@vilhena.ro.gov.br copia da Nota 
Fiscal Eletrônica, Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.1.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a SEMES e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas.

8.1.11. Aceitar e retirar a Nota de Empenho, substituta do contrato, em ate 
três dias após sua convocação (Art. 90° da lei 14.133/21).

8.1.12. Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas (Art. 92°, Inciso XVI da 
Lei 14.133/21).

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – (Art. 92°, Inciso XIV da lei 
14.133/2021):
8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referencia e seus anexos.

8.3. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que 
a CONTRATADA possa fornecer o serviço dentro das especificações 
exigidas neste Termo de Referencia.

8.4. Emitir nota de empenho a credito do(s) fornecedor (es) no valor total 
correspondente ao material solicitado.

8.5. Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.
8.6. Conferir o serviço recebido e as notas fiscais se os mesmos estão de 
acordo com a nota de empenho.

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições 
para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
estabelecidos.

8.8. Fiscalizar o serviço podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer, no todo ou em parte, qualquer entrega que não esteja de acordo 
com as condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

8.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais 
falhas no curso de execução das obrigações assumidas, aplicando, se for 
o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referencia.

8.10. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total 
ou parcial do Contrato ou seu equivalente.

8.11. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma 
previstos neste Termo de Referencia.

8.12. A Administração não respondera por quaisquer compromissos 
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a 

execução do contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO
9.1. A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir 
unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das 
obrigações pactuadas, com base nos Arts. 137 e 138, da Lei Federal n° 
14.133/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

10.1. As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de 
Referência correrão por conta de recursos específicos consignados 
no orçamento de cada Órgão participante deste Registro de Preços de 
acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas 
justificativas anexas aos autos, conforme abaixo discriminado:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes
Unidade orçamentária: 08.001 – Secretaria Municipal de Esportes
Função: 27 –Desporto e Lazer
Sub função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0009 – Esporte é vida 
Projeto/atividade: 2083 – Manutenção das Atividades Esportivas
Natureza da despesa: 339030 – Material de Consumo
Desdobramento: 2600 – Material Elétrico Eletrônico
Fonte de recurso: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos - 
Exercício Corrente 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES e SANÇÕES 
APLICÁVEIS – (Art. 92° Inciso XIV; Arts. 155° ao 163° da Lei 14.133/2021):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155°Lei no 
14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa a inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que 
cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa a inexecução total do contrato ou seu equivalente;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de
validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente.
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
i) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto 
de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
acima descritas as seguintes sanções (Art. 156°Lei no 14.133/2021):
a) Advertência;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 16.1 deste 
Instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave(Art. 156°, §4° da Lei 14.133/21);

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 16.1 do termo 
de referencia deste Instrumento, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
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“f” e “g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave(Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21);

d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) 
dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 14.133/21);
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou seu equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 
156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 14.133/21).

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 
14.133/21):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Publica.

11.4. A sanção prevista na Alínea a do item 11.2 do termo de referencia 
deste Instrumento será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na Alínea a do item 11.1 deste Instrumento, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §2° da 
Lei 14.133/21).

11.5. A sanção estabelecida na Alínea c do item 11.2 do termo de referencia 
deste Instrumento será precedida de analise jurídica e será de competência 
exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia, ou seja, do Diretor Geral 
(Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21). As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” 
e “c” do subitem 11.2 do termo de referencia deste Instrumento, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “d” e 
“e” do mesmo subitem 11.2 do termo de referencia deste Instrumento (Art. 
156°, §7° da Lei 14.133/21).

11.6. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156°, §8° da lei 
14.133/21).

11.8. Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” do item 11.2 
do termo de referencia deste Instrumento, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (Art. 157° da lei 14.133/21).

11.9. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 do termo de 
referencia deste Instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado a Administração Publica(Art. 
156°,§9° da lei 14.133/21).

11.10. A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” do item 
11.2 do termo de referencia deste Instrumento requerera a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido nos termos do (Art. 158° 
e seus parágrafos da Lei 14.133/2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA
13.1O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte 
integrante desta Ata de Registro de Preços. 

13.2. As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas 
na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 59.677/2023. Justos 
e contratados firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 
produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/ Secretaria Municipal Esporte- SEMES
Contratada: VELED ILUMINACAO LTDA, empresa de direito privado, 
inscrita no CNPJ 31.765.197/0001-83, com sede na Rua Expedicionário 

Antonio Carlos Ferreira, nº 575, Bairro: Nova Brasília , na cidade de 
JARAGUA DO SUL/SC, tendo como representante o Sr. ROBERTO 
OLIMPIO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
996.083-0  SSP/SC e CPF sob nº 505.789.369-68, residente e domiciliado 
na cidade de JARAGUA DO SUL/SC.

Silmar de Freitas Neto 
Secretário – SEMES

ROBERTO OLIMPIO DE OLIVEIRA VELED ILUMINACAO LTDA
Diretor

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 526/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA BENICIA DA 
SILVA CARDOSO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 10864/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora BENICIA DA SILVA CARDOSO, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
“E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no dia 11 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 16 junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 525/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MAIRA 
CRISTIANE DE OLIVEIRA BATISTA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 9094/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora MAIRA CRISTIANE DE OLIVEIRA BATISTA, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Grupo Ocupacional 
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ANT, Classe “B”, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, nos dias 17 a 26 de abril de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 527/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA PATRICIA 
BATISTA MADEIRA FEITOZA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 11171/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora PATRICIA BATISTA MADEIRA FEITOZA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
“E”, Referência Salarial “VII”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no dia 27  de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 536/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA NAIANA HELENA 
SIGNORATTI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 9980/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora NAIANA HELENA SIGNORATTI, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATA, Classe 
“E”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no dia 28/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 537/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MICHELLY 
APARECIDA MENEGARI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 12324/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora MICHELLY APARECIDA MENEGARI, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de Cuidador De Alunos, Grupo Ocupacional ATA, 
Classe “D”, Referência Salarial “III”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 19/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 538/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA HADASSA 
OLIVEIRA DA SILVA PIACENTINI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 12007/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora HADASSA OLIVEIRA DA SILVA PIACENTINI, detentora do 
Cargo de provimento efetivo de Secretario Escolar I, Grupo Ocupacional 
ATA, Classe “D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 30 a 31/05 e 02 a 04/06/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025
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PORTARIA Nº 539/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ELVA 
FRANCISCA DE SOUSA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 13520/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora ELVA FRANCISCA DE SOUSA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional ASD, Classe 
“A”, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 28/05 a 30/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 540/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA NENY ANNE 
ARRIGO DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 5503/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora NENY ANNE ARRIGO DA SILVA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Cuidador De Alunos, Grupo Ocupacional ATA, 
Classe “D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 03/06/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 541/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ELINETE DIAS 
FERREIRA PEREIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 18832/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ELINETE DIAS FERREIRA PEREIRA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III , Grupo Ocupacional ATD, Classe 
“E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Educaçâo, 
no dia 27 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 542/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ANA PAULA 
BEYER

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 7326/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora ANA PAULA BEYER, detentora do Cargo de provimento efetivo 
de Secretario Escolar I, Grupo Ocupacional ATA, Classe “D”, Referência 
Salarial “II”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no dia 05 de 
junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025
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PORTARIA Nº 543/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
LUZENILDA SILVA LIMA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 14491/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARIA LUZENILDA SILVA LIMA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor de Nível III, Grupo Ocupacional ATD, 
Classe “E”, Referência Salarial “VI”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 02 a 05 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 544/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA EDICLEIA 
CLAUDIO DE SOUZA VOLPI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 11196/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora EDICLEIA CLAUDIO DE SOUZA VOLPI, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de Cuidador de Alunos, Grupo Ocupacional ATA, 
Classe “D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, no dia 30  de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 545/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARIA 
MADALENA OLIVEIRA SANTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 19463/2024

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora MARIA MADALENA OLIVEIRA SANTOS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional ASD, Classe 
A, Referência Salarial VIII, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, nos dias 20 de outubro a 03 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 546/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA DEBORA DA LUZ 
BENICIO REIS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 11001/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora DEBORA DA LUZ BENICIO REIS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe 
“E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos dias 28/05 a 30/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025
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PORTARIA Nº 547/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA CARLA PEREIRA 
DAMASCENO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 4628/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora CARLA PEREIRA DAMASCENO, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Cuidador De Alunos, Grupo Ocupacional ATA, 
Classe “D”, Referência Salarial “III”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 29 a 30/5/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 548/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ANA CLAUDIA 
REIS ANTONIO DE MATOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 8156/2025

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora ANA CLAUDIA REIS ANTONIO DE MATOS, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de Fonoaudiólogo, Grupo Ocupacional ANS, Classe 
D, Referência Salarial I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
dia 28 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 549/2025/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ELIANE DE 
JESUS CAVALCANTI

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 16801/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
da servidora ELIANE DE JESUS CAVALCANTI, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Cuidador De Alunos, Grupo Ocupacional ATA, 
Classe “D”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nos dias 29 e 30/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 080/2025/SEMAGRI

Dispõe sobre designar servidores para a gratificação por 
trabalho em frente de serviço, lotados nesta Secretaria 
Municipal de Agricultura.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE

Art. 01 Designar os servidores, efetivos no quadro funcional, desta 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, os quais farão jus ao 
recebimento dos valores de que tratam a Lei nº 5.790, de 14 de junho 
de 2022, do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Administração Direta. Sempre que necessário, o Secretário 
Municipal de Agricultura, poderá efetuar a substituição de servidores nas 
Faixas.

Art. 02 Comporão a COMISSÃO NÃO REMUNERADA, para o exercício 
2025, para avaliação dos requisitos incluídos na Lei nº 6.206/2024, Lei nº 
6.333, de 5 de julho de 2024, Lei nº 6.498, de 15 de abril de 2025,conforme 
Artigo 30, 30-B, 30-C, que alteram a Lei nº 5.790, de 14 de junho de 2022, 
do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da 
Administração Direta, pertinentes à Gratificação por trabalho em frente de 
serviço, Será avaliado mensalmente, definida em reunião com todos os 
membros da comissão, registrada em Ata, conforme segue:

Gilvaneo da Veiga – Secretário Municipal de Agricultura 
Edson Oliveira  – Coordenação operacional de equipe de campo
Israel Ferreira de Souza – Coordenação operacional de equipe de campo
Janete Maria Pasqualotto da Silva – Coordenação de recursos humanos
Sideclei Antero da Silva – Coordenação operacional de equipe de campo

Art. 03 Abaixo segue, os servidores lotados nesta Secretaria Municipal de 
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Agricultura – SEMAGRI, os quais a partir de 10 de junho de 2025, farão 
jus à Gratificação por Trabalho em Frente de Serviço, divididos por Faixa 
dos valores correspondentes ao local onde estão sendo desenvolvidas as 
atividades de campo, administrativas e /ou apoio operacional:

Art. 04 Faixa 01: Servidores que desenvolvam apoio em cozinha, 
segurança patrimonial - vigilância, limpeza manual, serviços de pedreiro 
e carpintaria:

NOME MATRÍCULA

ADAIR JOSE A. PEREIRA 7491

GILEI JOSÉ JUVÊNIO 6117

JOÃO DE SOUZA 2619

JOSÉ PLACIDA DA FONSECA FILHO 2367

Art. 05 Faixa 2: Servidores que desenvolvam serviços administrativos e 
operacionais como os de motorista, operador de máquinas leves.

NOME MATRÍCULA

ADILSON EVANGELISTA PEREIRA 16724

ALYSSON DIOGO DA SILVA SANTANA 15528

CLEITON LOURENÇO DE ASSIS 15136

CLEYTON SAORIN 16787

ERENITA FÁTIMA DE SOUZA 17265

GERALDO C. DO NASCIMENTO 12002

GLAUBER ALMADA RAMOS 16793

JOÃO CARLOS ALLES 2158

JOÃO CARLOS REGERT NETO 5699

MANOEL ETIENE DE SOUZA FILHO 4278

MARCIO ANTONIO DONADON BATISTA 14872

MARGARETE DE FATIMA BUENO LIMA LIRA 16310

MAURÍCIO MARTINS ALVES 16783

PAULO RICARDO DA SILVA SANTANA 15483

RONALDO HENRIQUE BORTOLUZZI 12408

SEBASTIÃO CÉZAR DOS SANTOS 5659

Art. 06 Faixa 3: Servidores que desenvolvam serviços de operador de 
máquinas pesadas, coordenação de patrimônio e almoxarifado.

NOME MATRÍCULA

EDSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 12007

JORDEL RIBEIRO DA SILVA 16517

HUELISOM M. DA SILVA NASCIMENTO 15570

LEANDRO GOMES DA SILVA 16908

MÁRCIO ADRIANO DA ROCHA 6094

ROGÉRIO FAUSTINO PRESTES 10263

ZENILTON MATOS MARTINS 15466

Art. 07 Faixa 4: Servidores que desenvolvam serviços técnicos 
agropecuários, coordenação e operacional em oficina mecânica, comboios 
lubrificantes e motorista de viaturas pesadas e de veículo articulado como 
carreta prancha, carreta bitrem e rodotrem.

NOME MATRÍCULA

ALEXANDRE FELIPE SPANGENBERG 7019

ANTÔNIO CLÁUDIO GUIMARÃES 13544

MACIEL CORREA DE OLIVEIRA 15814

THIAGO FREIRE DE SOUZA 15990

WANDERSON JACOB COSTA 16314

Art. 08 Faixa 5: Servidores que desenvolvam serviços de coordenação 
operacional de equipe de campo

NOME MATRÍCULA

ADIVALDO PEDRO DE SOUZA 15504

ISRAEL FERREIRA DE SOUZA 16021

SIDECLEI ANTERO DA SILVA 6978

Art. 09 Faixa 6: Servidores que desenvolvam serviços no setor de 
orçamento, recursos humanos, operacional especializado geral e 
administrativo.

NOME MATRÍCULA

ISRAEL MENDES HOTTS 15045

JANETE MARIA PASQUALOTTO DA SILVA 17134

Art. 09 Fica revogada a Portaria Interna nº 066/2025/SEMAGRI.

Art. 10 Esta Portaria Interna entra em vigor na data da sua publicação, e 
seus efeitos retroagem a 10 de junho de 2025.

Vilhena-RO, 10 de junho de 2025

Gilvaneo da Veiga
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto nº 62.148/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 044/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 64.328 de 5 de março de 2025, 
e

R E S O L V E:

Art. 1º Revoga, a partir de 16 de junho de 2025, o(a) servidor(a) Dariano de 
Oliveira, matrícula nº 6.560, do exercício da atividade de Gestor do contrato 
nº 067/2025, Processo Administrativo nº 902/2025, celebrado entre o 
Município de Vilhena e a Empresa MV SERVIÇOS E CONSULTORIA 
AMBIENTAL E GEOTECNICA LTDA.

Art. 2º Designa, a partir de 16 de junho de 2025, o(a) servidor(a)Deyse 
Torres Ribas, matrícula nº 15.489, para exercício da atividade de 
Gestor do contrato nº 067/2025, Processo Administrativo nº 902/2025, 
celebrado entre o Município de Vilhena e a Empresa MV SERVIÇOS E 
CONSULTORIA AMBIENTAL E GEOTECNICA LTDA.

Art. 3º Cabe ao(a) gestor(a) designado(a) desempenhar as atribuições 
previstas expressamente no art. 4º do Decreto nº 64.328 de 5 de março 
de 2025, além do acompanhamento do cumprimento integral de todos os 
termos do contrato administrativo e seus aditivos.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena-RO, 16 de junho de 2025.

Flavio de Jesus
Secretário Mun. de Educação

Decreto nº 59.135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS

PROGRAMA REGULARIZA VILHENA
LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em 
cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna 
publica abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis 
e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROC NOME LOTE/
CHÁC QD ST

11786/25 LUZIA DE SOUZA BARROS 
DA SILVA 13 22 15

11830/25 EDNEIA ALVES DE ALMEIDA 
COUTO 15 03 04

11938/25 ALAN SPIGUEL 05 23 07

11857/25 F H CONSTRUTORA E 
INCOPORADORA LTDA 18 21 29

12061/25 JOÃO DE SOUZA LIMA 12 08 03-V O 

Vilhena/RO 16 DE JUNHO  2025

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA 
Secretário Municipal de Terras

Decreto nº. 59.131/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA 
E COMÉRCIO

EXTRATO DE DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA COM SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS DE RONDÔNIA – SEBRAE – RO.

Considerando a justificativa de inexigibilidade de chamamento público, 
exarada pela SEMTIC, para a formalização de Convênio com o SERVIÇO 
DE APOIO ÀS MICROS E PEQUE NAS EMPRESAS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA-SEBRAE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.774.105/0001-
59, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), cujo 
objeto a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, 
consubstanciado na realização da feira Multissetorial no evento Sicoob 
Agroshow.

Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do 
inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade de 
competição, em razão da natureza singular do objeto da parceria e devido 
à expertise do SEBRAE no apoio e desenvolvimento de micro e pequenas 
empresas, demonstram-se como uma entidade com notória especialização 
no fomento ao empreendedorismo e no suporte aos pequenos negócios, 
conforme documentos já constantes do processo 11466 /2025.

Dirceu Hoffmann
Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Decreto n.º 59.126/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, até a presente data não há pendência 
de prestação de contas de Convênios da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS AUTISTAS DE VILHENA e não há o enquadramento na 
Recomendação 00520/2020/GCESS- TCE/RO.

Vilhena-RO, 17 de junho de 2025.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA DE VILHENA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LIVRO 001 FLS. 02 VOL. I - SEMUS

ERRATA AO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
N° 002/2024/SEMUS

ONDE SE –LÊ: 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro.

LEIA-SE: 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

Data: 17.06.2025.

PREFEITURA DE VILHENA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LIVRO 001 FLS. 02 VOL. I - SEMUS
EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO N° 002/2024/SEMUS

Processo Administrativo n° 18973/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 21.467.008/0001-
32. Contratado: VEIT & VEIT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. CNPJ: nº 53.553.985/0001-49. Objeto: 1.O presente Termo de 
Apostilamento tem por objeto o Reajuste de Valor R$ 3.570,00 (Três mil 
quinhentos e setenta reais) ao Contrato nº 002/2024, em conformidade 
com a Justificativa ordem 1073723, Parecer ordem 1075573 e Processo 
Administrativo nº 18973/2023, que, com seus anexos, que integram este 
Termo.
Data: 16.05.2025.

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Saúde vem, por meio deste solicitar a realização 
de parceria voluntária através da celebração de Termo de Parceria na 
modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 
41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela SEMED e SEMAS, entendemos ser viável a execução 
do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa forma APROVAMOS o 
Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a AMAVI – Associação de Pais e Amigos do Autista de 
Vilhena, inscrita no CNPJ sob o nº 34.266.990/0001-26, com sede na 
Avenida Barão do Rio Branco , nº 3476, bairro: Centro, nesta cidade 
Vilhena-RO, CEP: 76.987-004. AMAVI – Associação tem como objetivo 
A compra de veículo e combustível para uso exclusivo em serviço da 
organização social, um playground para equipar a nova sede da AMAVI 
para reforço positivo e motivação dos pacientes atendidos, um toldo de 
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cobertura para o espaço aberto onde os profissionais irão atuar, para que 
possa ter conforto térmico e não perder atendimentos em períodos de 
chuvas, estruturar com grama sintética o espaço em aberto em que tem 
apenas concreto na parte exterior das dependências da sede para melhor 
sensibilidade dos pacientes e menor risco de acidentes, aquisição de 
purificador de água para que pacientes, familiares e profissionais possam 
estar utilizando água gelada constante e de boa qualidade, aquisição de 
geladeira para compor as dependências da sede onde farão uso tanto os 
profissionais como também para possíveis pacientes que precisem manter 
alimentos ou medicações enquanto estiverem na clínica, aquisição de 
estante planejada para divisória de espaço, aquisição de máquina lavadora 
de alta pressão para manutenção da limpeza da sede, e avaliações com 
o profissional Neuropsicólogo para os pacientes em acompanhamento. 
(vinte e quatro) avaliações com Neuropsicologa.
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento parceria 
entre Município de Vilhena e JBS, instrumento pelo qual são formalizadas 
as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da 
Sociedade Civil para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco propostas pela Organização da Sociedade Civil, que envolvam 
a transferência de recursos financeiros. A Dispensa do Chamamento 
Público está prevista no âmbito da Lei 13.019 de 2014 e apresenta de 
forma clara que o chamamento pode ser dispensando, conforme segue:
“Art. 31 Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando:
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do §3º do art.12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). ”

O art. 17 §3º do Decreto Municipal nº 41.742/2018, também prevê que: 
“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando: ... 
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de subvenção prevista 
no inciso I do §3º do Art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no Art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.” 
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a AMAVI – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
AUTISTAS DE VILHENA.
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena 17 de junho de 2025

Wagner Wasczuk Borges
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 60.332/2023

PORTARIA Nº 178/2025/SEMUS

INSTITUI A COMISSÃO PARA ACOMPANHAR O PLANO 
OPERACIONAL DE TRASNFERÊNCIA DE GESTÃO 
DO HOSPITAL REGIONAL ADAMASTOR TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMUS PARA A ESFERA ESTADUAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso das 
atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de 
fevereiro de 1995, o Decreto nº 60.332/2023 e os princípios que regem a 
Administração Pública e;

Considerando a Portaria SESAU nº 21.35, de 08 de abril de 2025, que 
Institui a Comissão Especial de Transferência de Gestão do Hospital 
Regional de Vilhena “Adamastor Teixeira de Oliveira”, no ãmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia;

Considerando a Resolução nº 201/2025/SESAU-CIB, de 09 de maio de 
2025, que Altera a Resolução nº 119/2025/SESAU-CIB, de 16 de abril de 
2025; e

Considerando o Termo de Coorperação nº 41/2025/PGE-SESAU, 12 
de maio de 2025, que entre si celebram o Estado de Rondônia, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, e apoiado pelo Fundo 
Estadual de Saúde e Município de Vilhena, com o fim de firmar, organizar 
e regulamentar a transferência da gerência e obrigações do Hospital 
Adamastor Teixeira de Oliveira ao Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a 
comissão para acompanhar o plano operacional de transferência de gestão 
do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, com a finalidade de 
colaborar na execução dos trabalhos técnicos e administrativos pertinentes 
ao processo de transição da esfera municipal para a esfera estadual.

Art. 2º. A comissão será composta pelos seguintes membros:

Presidente: Kim Mansur Yano – Matrícula 14214
Membros: Dionny Kelly Rocha Ventura – Matrícula 6309
Susiane Bonfim Martins Costa – Matrícula 4906
Solange Savegnago Lopes Bez – Matrícula 5724
Cristiane Anita Martins Pinto Stedile – Matrícula 10438

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos que retroagem a 03 de maio de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

VILHENA/RO, 9 DE JUNHO DE 2025.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.º 60.332/2023

RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público - Processo 
Administrativo n° 11790/2025

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Saúde torna 
pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento Público processo 
nº 11790/2025, para a Celebração de Parcerias entre a administração 
pública com a parceria JBS e a organização da sociedade a Associação 
de Pais e Amigos dos Autistas de Vilhena – AMAVI  inscrita no CNPJ sob 
o nº 34.266.990/0001-26, com sede na Rua Avenida Barão do Rio Branco, 
3476 Bairro: Centro  nesta cidade Vilhena-RO, CEP: 76987-004, conforme 
artigo 29 da lei federal nº 13.019 de 2014 e art. 15 §3º do Decreto Municipal 
nº 41.742/2018. 
O recurso para a parceria foi previamente deliberado de acordo com a 
decisão administrativa expedida em 23 de maio de 2024, no valor de 
R$ 250.000,00 ( Duzentos e cinqüenta mil reais), de acordo o plano 
de trabalho da entidade o valor solicitado é de 249.540,02  (Duzentos 
quarenta e nove mil quinhentos e quarenta reais e dois centavos).  Os 
créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas foram fixadas 
pela Lei Orçamentária Anual nº 6.435/2025 e são provenientes da funcional 
programática do Fundo Municipal de Saúde 14.001.10.122.0071.1.203 
- Repasse de Recursos a Entidades – 3.3.50.43.00.00 –– Subvenções 
Sociais.

Vilhena, 17 de junho de 2025.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO - 11790/2025

LEI 13.019/2014
1. Introdução

Em conformidade com o disposto no inciso III, Art. 2º da Lei 13.019 de 2014, 
a pretensa parceria entre a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE VILHENA e a Secretaria Municipal 
de Saúde por meio do Fundo Municipal de Saúde, possui mutuo interesse 
no Objeto do Plano de Trabalho, tendo em vista que o objetivo proposto é 
oferecer atendimentos para crianças e adolescentes portadoras de TEA, 
oferecendo consultas médicas especializada, avaliação neuropsicológica 
entre outras atividades afins, de acordo o plano de trabalho.
O objetivo desta análise é avaliar a conformidade, a adequação das 
atividades planejadas e a aplicação dos recursos destinados, visando à 
aprovação do Plano de Trabalho apresentado pela Organização.
O parecer desta comissão teve como base a análise documental do Plano 
de Trabalho da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE 
VILHENA.
Justifica-se a dispensa do chamamento público, tendo em vista que os 
recursos são oriundos de emendas impositivas, de acordo o Art. 29 da 
Lei 13.019/2014: os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei.  

2. Objetivos da Parceria 
Em conformidade com o inciso I, Art. 22 da Lei 13.019/2014, o objeto 
da pretensa parceria entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE VILHENA, está 
em conformidade com as atividades propostas no Plano de Trabalho que 
tem como objetivo Proporcionar às crianças e adolescentes atendimentos 
clínicos e terapêuticos, voltados para portadores de TEA.
Os trabalhos propostos pela organização estão em conformidade com o 
disposto no inciso I, Art. 33 da Lei 13019/2014, uma vez que os trabalhos 
a serem desenvolvidos são destinados às crianças e adolescentes 
portadoras de TEA.

3. Metodologia de Monitoramento
A Comissão de Monitoramento realizou a análise documental do Plano 
de Trabalho da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE 
VILHENA.
.  Os documentos analisados incluíram:
• Plano de Trabalho detalhado;
• Relatórios financeiros e de atividades;
• Documentos complementares fornecidos pela Associação.
Em cumprimento com o disposto no Art. 58, da Lei 13.019/2014, esta 
comissão realizará visitas periódicas junto à entidade, para análise das 
atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho, assim como 
análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela 
organização na prestação de contas.

4. Análise do Plano de Trabalho
4.1 Descrições das Atividades Planejadas
De acordo o disposto no inciso III, Art. 22 da Lei 13.019/2014 foi apresentado 
no Plano de Trabalho, as atividades a serem desenvolvidas por meio da 
parceria tem como pretensão o atendimento de crianças e adolescentes 
com possível diagnóstico de TEA ou aqueles já diagnosticados, atendendo 
a demanda da AMAVI através dos equipamentos adquiridos para serem 
utilizados durante atendimentos e também para uso exclusivo da AMAVI.

4.2 Objetivos e Metas
Conforme o disposto no inciso II, Art. 22 da Lei 13.019, constam no Plano 
de Trabalho a definição dos objetivos e metas estabelecidos, sendo:
A compra de veículo e combustível para uso exclusivo em serviço da 
organização social, um playground para equipar a nova sede da AMAVI 
para reforço positivo e motivação dos pacientes atendidos, um toldo de 
cobertura para o espaço aberto onde os profissionais irão atuar, para que 
possa ter conforto térmico e não perder atendimentos em períodos de 
chuvas, estruturar com grama sintética o espaço em aberto em que tem 

apenas concreto na parte exterior das dependências da sede para melhor 
sensibilidade dos pacientes e menor risco de acidentes, aquisição de 
purificador de água para que pacientes, familiares e profissionais possam 
estar utilizando água gelada constante e de boa qualidade, aquisição de 
geladeira para compor as dependências da sede onde farão uso tanto os 
profissionais como também para possíveis pacientes que precisem manter 
alimentos ou medicações enquanto estiverem na clínica, aquisição de 
estante planejada para divisória de espaço, aquisição de máquina lavadora 
de alta pressão para manutenção da limpeza da sede, e avaliações com 
o profissional Neuropsicólogo para os pacientes em acompanhamento. 
(vinte e quatro) avaliações com Neuropsicologa.

4.3  Recursos Financeiros
Em conformidade com o inciso II-A, Art. 22 da Lei 13.019/2014, a previsão 
da aplicação dos recursos apresentados no Plano de Trabalho está de 
acordo com o orçamento previsto de crédito adicional suplementar 
com a parceria firmada com a JBS, sendo R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinqüenta  mil) reais para custear os equipamentos e avaliações com a 
Neuropsicologa,
 de acordo o plano de trabalho. 
Os recursos a serem destinados estão em conformidade com o valor da 
proposta e são oriundos da parceria município de Vilhena e JBS Friboi, 
que serão repassados em conta específica no nome da ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE VILHENA, por meio do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme dotação orçamentária: REPASSE DE 
RECURSOS A ENTIDADES – 3.3.50.43.00.00.

4. Disposições Gerais
De acordo com o objeto e os objetivos apresentados no Plano de Trabalho 
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE VILHENA, a 
parceria proposta visa atender crianças e adolescentes com tratamentos 
voltados para portadores de TEA.
Salientamos que de acordo a análise, foi identificada que o objeto 
apresentado no Plano de Trabalho está em conformidade com o Estatuto 
da mesma.
As informações apresentadas estão claras e precisas, com a inserção dos 
respectivos documentos: certidões de débitos trabalhistas, certidões de 
débitos federais, certidão de débito municipal, certificado de regularidade 
do FGTS, certidão de débito estadual, certidão do Tribunal de Contas, 
entre outros documentos comprobatórios necessários, de acordo a LEI 
13.019/20214. 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE VILHENA, 
apresentou capacidade técnica e gerencial.
Em que pese à proposta do Plano de Trabalho, esta Secretaria Municipal 
de Saúde não dispõe de tais atendimentos específicos. Após análise do 
Plano de Trabalho e demais documentações apresentadas, esta comissão 
de monitoramento, juntamente com o gestor parceiro se manifestam 
FAVORÁVEL ao referido Plano de Trabalho, conferindo assim deliberação 
PRÉVIA para o prosseguimento do processo.
Salientamos que para a efetivação da parceria e o repasse dos valores, 
se faz necessário o cumprimento com o disposto no Art. 34 da Lei 
13.019/2014. 

8. Anexos
Documentos analisados que suportam este relatório:
• Plano de Trabalho detalhado.
• Relatórios financeiros e de atividades.
• Documentos complementares.
9. Assinaturas

Vilhena – RO, 17 de junho de 2024.

Francielly Gomes Laia Amorim
Matricula 15.796

Presidente

Sandra Cristiane Rodrigues
Matricula 6.773

Membro

Ivanildo Severino Barboza
Matricula 5.868

Membro
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025

SELEÇÃO ESPAÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTICO-
CULTURAIS PARA RECEBER SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

1. Lista geral de inscritos:
Inscrições – etapa de apresentação de projetos pelos agentes culturais.

24/05/2025 14:46:00 Rhiauri Rod

31/05/2025 22:56:40 Studio 11

03/06/2025 16:34:36 NADIA MARTINS REIS 93048211187

03/06/2025 22:01:19

Ponto de Cultura, Leitura e Memória 
Associação Cultural, Educação, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Diversidade Amazônica (ACEMDA)

03/06/2025 22:15:18 Ateliê Zaca Reis

04/06/2025 00:15:12 Estúdio William Lázaro

04/06/2025 11:22:10 Ateliê Maria Barros – Costura Criativa e 
Bordados

04/06/2025 11:40:26 Ana’s Ateliê

04/06/2025 18:01:32 Associação Ministros de Deus

04/06/2025 18:10:59 Sanctum Cutelaria

04/06/2025 18:56:34 Circo das Crianças

04/06/2025 19:03:21 S&M PRETTO Artesanato

04/06/2025 19:25:55 Laine Rocha Laços

04/06/2025 20:02:52 HURBY ARTS ATELIÊ

04/06/2025 20:46:59 RONDOCAST - Podcast Cultural e 
Comunitário de Vilhena – Rondônia

04/06/2025 21:10:56 Pontão de Cultura Teatro Wankabuki

04/06/2025 23:52:01 Nivea Louize

04/06/2025 23:59:15 Estúdio Chevy

Vilhena, 16 de junho de 2025.

EVILYN OLÍMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

DEC. N.º 62.351/2024

EDITAL PADRONIZADO CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2025
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE VILHENA-RO

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTOS DE CULTURA

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA-RO torna público o presente 
Edital para o desenvolvimento da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE 
CULTURA DE VILHENA por meio da Política Nacional de Cultura Viva 
(PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014. 
 
O presente edital é regido pelo disposto na Lei nº 14.399, de 08 de julho 
de 2022 (PNAB), no Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e 
Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentam a PNAB), 
no Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 (Decreto de Fomento), na 
Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de Cultura Viva), 
na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução 
Normativa MINC nº 12, de 28 de maio de 2024, ou em ato normativo 
correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV).  
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados 
pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras deste edital 
e como fazer para inscrever seu projeto. Estamos muito felizes com seu 
interesse em participar desta política. Boa leitura.

1. OBJETO 
1.1 Este Edital tem por objeto a seleção de projetos que promovam o 
acesso da população aos bens e aos serviços culturais nos territórios e 
comunidades onde atuam, nos termos da Política Nacional de Cultura 
Viva. 
1.2 Poderão participar deste edital Pontos e Pontões de Cultura com 
constituição jurídica, ou seja, com CNPJ, bem como Organizações 
da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolvam e articulem 
atividades culturais em suas comunidades e ainda não estejam certificadas 
como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da Cultura, desde que 
cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro Nacional, conforme 
item 3 deste edital. 

2. RECURSOS  
2.1 Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal, repassados 
ao Município de Vilhena- Ro por meio da PNAB, e tem o valor total de 
R$ 165.913,05 (cento e sessenta e cinco mil, novecentos e treze reais e 
cinco centavos), para a seleção de 5 projetos, dividido entre as categorias 
de apoio descritas no Anexo I deste edital, no valor de R$ 33.182,61  (trinta 
e três mil, cento e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), cada 
projeto.

2.2 Caso haja disponibilidade orçamentária e interesse público, este edital 
poderá ser suplementado, ou seja, caso haja excedente de recursos 
da PNAB advindo de outros editais ou de rendimentos, ou caso haja 
disponibilidade orçamentária de outras fontes, as vagas podem ser 
ampliadas para contemplar mais projetos. 

3. CERTIFICAÇÃO COMO PONTO DE CULTURA 
3.1 O Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura é um dos 
instrumentos da Política Nacional de Cultura Viva, sendo integrado pelos 
grupos, coletivos e pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos 
que desenvolvam ações culturais e que possuam certificação simplificada 
concedida pelo Ministério da Cultura. Compõe o Sistema Nacional de 
Informações e Indicadores Culturais (SNIIC). 
3.2 Como já especificado, podem participar deste edital entidades ainda 
não certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura. Para participarem e 
serem certificadas como Pontos de Cultura por meio deste Edital, tais 
entidades deverão: 
I. Obter pontuação mínima de 50 pontos (50% do total) no Bloco 
1 (Avaliação da atuação da entidade cultural) dos Critérios de Avaliação 
(Anexo 2), relacionado ao histórico de atuação da entidade, sendo avaliada 
pela Comissão de Seleção a partir do portfólio (relatório com material de 
comprovação das atividades), da Ficha de Inscrição e demais conteúdos 
enviados pela entidade, o que lhe caracteriza como “pré-certificada”; 
II. Atender aos requisitos documentais solicitados na fase seguinte, 
de Habilitação, o que lhe caracteriza como “certificada”; 
3.3 Caso a entidade não seja certificada e não obtenha a pontuação 
mínima necessária para pré-certificação como Ponto de Cultura, conforme 
indicado no item 3.2., I, o projeto será desclassificado. 
3.4 Caso a entidade concorrente informe já ser certificada como Ponto 
ou Pontão de Cultura, no Formulário de Inscrição, a certificação será 
verificada pela Fundação Cultura de Vilhena  na Plataforma Cultura Viva. 
Caso não seja localizada a certificação, a entidade passará pelos mesmos 
regramentos e procedimentos que as entidades não certificadas, podendo, 
ou não, ser certificada como Ponto de Cultura por meio deste Edital (sendo 
possível a apresentação de recurso, na Fase de Seleção). 
3.5 As entidades que tenham sua certificação como Ponto ou Pontão de 
Cultura emitida pelo Ministério da Cultura e localizada pela não precisarão 
obter a pontuação mínima indicada no item 3.2, I, mas terão sua atuação 
avaliada pela Comissão de Seleção, conforme os Critérios de Avaliação 
deste edital (Anexo 2). 
3.6. este edital não certificará novas entidades como Pontões de Cultura. 
Caso a entidade participante não seja, anteriormente, certificada como 
Ponto ou Pontão de Cultura, apenas poderá ser certificada como Ponto de 
Cultura por meio deste edital.
3.7 A Fundação Cultural de Vilhena  enviará à Secretaria de Cidadania 
e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura (conforme modelo a ser 
disponibilizado), após a fase de Habilitação, a relação de Pontos de 
Cultura certificados por meio deste edital, para que constem na base de 
dados do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura.
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3.8 A emissão da Certificação Simplificada por parte do Ministério da 
Cultura, após envio da relação de Pontos de Cultura certificados por meio 
deste edital por parte da Fundação Cultural de Vilhena, não compromete 
a possível celebração de TCC.

4. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL 
4.1 Poderão participar deste edital: 
I. Pontos e Pontões de Cultura certificados pelo Ministério da Cultura e 
com constituição jurídica, ou seja, com CNPJ; 
II. Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos que desenvolvam 
e articulem atividades culturais em suas comunidades e ainda não 
estejam certificadas como Ponto ou Pontão de Cultura pelo Ministério da 
Cultura, desde que cumpram os requisitos para a certificação no Cadastro 
Nacional, conforme item 3 deste edital.  
4.1.1. Em ambos os casos, é necessário que as entidades: 
a) Comprovem, no mínimo, três anos de existência e desenvolvimento 
de atividade cultural, por meio de fotos, material gráfico de eventos, 
publicações impressas e em meios eletrônicos e outros materiais 
comprobatórios; 
b) Comprovem experiência prévia na realização do objeto da parceria ou 
objeto de natureza semelhante; e 
c) Comprovem capacidade técnica e operacional para o cumprimento das 
metas estabelecidas e do projeto proposto.

5.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL 
5.1 Não podem participar do presente Edital: 
I. coletivos informais (sem constituição jurídica), pessoas físicas e 
Microempreendedores Individuais (MEI); 
II. instituições privadas com fins lucrativos; 
III. Instituições de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional, 
públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e 
associações de pais, mestres, amigos ou ex-alunos; 
IV. Entidades vinculadas a equipamentos públicos (como 
associação de amigos de teatros, museus, centros culturais etc.); 
V. Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou 
grupos de empresas; 
VI. Instituições integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, 
SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros); 
VII. Instituições privadas sem fins lucrativos: 
a. que não possuam comprovada experiência prévia na realização 
do objeto da parceria ou objeto de natureza semelhante,  
b. que possuam dentre os seus dirigentes ou representantes:  
i. agente político ou dirigente de qualquer esfera governamental 
(Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos 
vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Presidentes 
de fundações públicas), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;
ii. servidor público vinculado ao órgão responsável pela seleção 
pública do ente federativo, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;
iii. membro do Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador) ou do Tribunal de Contas da União (Auditores e 
Conselheiros), ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau.
VIII. Partidos políticos e suas instituições;
IX. Membros da Comissão de Seleção ou respectivo cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau; e
X. Pessoas jurídicas de direito público da administração direta ou indireta. 
Atenção! Membros de entidades que integrarem Conselho de Cultura 
poderão concorrer neste Edital, desde que não se enquadre nas situações 
previstas no item 5.1.
Atenção! A participação de membros de entidades em consultas públicas 
relacionadas à implementação da PNAB e/ou na gestão compartilhada 
da PNCV não caracteriza participação direta na etapa de elaboração do 
edital. Ou seja, a mera participação nas audiências e consultas públicas 
não inviabiliza a sua participação neste edital.

6. ETAPA DE INSCRIÇÃO 
6.1 As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período 
de 17/06 a 26/06 , por meio do FORMULÁRIO DISPONIBILIZADO EM: 
https://forms.gle/vDN1Fk4LfGTRaUwm7.

Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do 
prazo. 

6.2 A inscrição contará com o envio dos seguintes documentos: 
I. Formulário de Inscrição (conforme Anexo 03);
II. Plano de Trabalho (conforme Anexo 04);
III. Plano de Aplicação de Recursos (conforme Anexo 05);
IV. Material de comprovação das atividades culturais desenvolvidas 
pela entidade cultural há pelo menos 2 (três) anos, por meio de informações 
sobre as ações da entidade cultural; cópias de cartazes; folhetos; 
fotografias; material audiovisual (endereço eletrônico aberto, vídeos, entre 
outros); publicações em jornal e revista; página da internet; depoimentos; 
programas; convites para participar de eventos; cartas de reconhecimento 
de órgãos públicos ou privados, entidades e coletivos culturais e escolas; 
entre outros. É importante que pelo menos  1 (uma) comprovação indique 
data anterior a 2 (três) anos em relação à publicação deste edital. Da 
mesma forma, é importante que sejam apresentados materiais recentes 
(nos últimos dois anos), que demonstrem as atividades realizadas pela 
entidade. Esse material será utilizado pela Comissão de Seleção para 
avaliação das candidaturas, de acordo com o Quadro de Avaliação (Anexo 
2);
V. Autodeclarações das pessoas negras (pretas ou pardas), 
pessoas indígenas ou pessoas com deficiência do quadro de dirigentes, 
acompanhada da ata da última eleição; ou da composição da equipe do 
projeto; conforme modelos constantes nos Anexos 07 e 08, quando a 
entidade optar por concorrer às cotas;
VI. Outros documentos que a proponente julgar necessário para 
auxiliar na avaliação do seu projeto. 
6.3. A entidade cultural deverá se inscrever para apenas 1 (uma) categoria, 
de acordo com o Anexo 1 deste Edital. No caso de envio de mais de 
uma inscrição, na mesma categoria ou em diferentes categorias, será 
considerada apenas a última proposta enviada para análise. 
6.4. As entidades que enviarem cópias ilegíveis de qualquer documento 
obrigatório solicitado neste Edital, prejudicando a análise de itens 
obrigatórios, serão desclassificadas na Etapa de Seleção. 
6.5. A Fundação Cultural de Vilhena não se responsabilizará por inscrições 
que deixarem de ser concretizadas por falta de internet, energia elétrica, 
problemas/lentidão no servidor, na transmissão de dados, em provedores 
de acesso dos usuários.
Atenção! Ao se inscrever, a entidade cultural aceita todas as regras 
e condições descritas nesse edital e concorda com os termos da Lei 
13.018/2022 (Política Nacional de Cultura Viva - PNCV), da Instrução 
Normativa MinC nº 08/2016 e Instrução Normativa MinC nº 12/2024 
(regulamentam PNCV), da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - PNAB), do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) 
e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

7. COTAS 
7.1 Ficam garantidas, conforme descrito no Anexo 1, cotas em todas as 
categorias deste edital para: 
a. pessoas negras (pretas e pardas): 25% (vinte e cinco por cento) 
das vagas; 
b. pessoas indígenas: 10% (dez por cento) das vagas; 
c. pessoas com deficiência: 5% (cinco por cento) das vagas; 
7.2 As cotas serão destinadas às entidades que possuam quadro de 
dirigentes majoritariamente (cinquenta por cento mais um) composto por 
pessoas negras, indígenas ou com deficiência, ou que tenham pessoas 
negras, indígenas ou com deficiência na maioria (cinquenta por cento mais 
um) das posições de liderança (coordenação/direção) no projeto cultural. 
7.3 As pessoas físicas que compõem a direção da entidade proponente 
ou da equipe do projeto devem se submeter aos regramentos descritos 
neste Edital. 
7.4 As entidades culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, 
concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas 
vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua 
nota ou classificação no processo de seleção.  
7.5 As entidades culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem 
nota suficiente para serem selecionadas no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o 
preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da 
ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado 
optante pela cota. 
7.6 Em caso de desistência de entidades selecionadas por cotas, a vaga 
não preenchida deverá ser ocupada por entidade que concorreu às cotas 
de acordo com a ordem de classificação.  
7.7 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para 
o cumprimento de uma das cotas, o número de vagas restantes deverá ser 
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destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
7.7 Caso não haja entidades culturais inscritas em outra categoria de 
cotas, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla 
concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, 
de acordo com a ordem de classificação.
7.8 Deverão ser selecionados, no mínimo, 30% (trinta por cento) de projetos 
apresentados por entidades com trajetória declarada e comprovadamente 
ligada às culturas populares e tradicionais, e que tenham seus planos de 
trabalho também com ações voltadas ao segmento. Este percentual pode 
ser composto junto às vagas destinadas às cotas.
7.9 Considera-se pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

8. PROJETO CULTURAL 
8.1 O projeto inscrito será composto pelo Plano de Trabalho, pelo Plano 
de Aplicação de Recursos e pelas informações complementares enviadas 
pela entidade cultural. 
8.2 O período de execução do projeto deve ser de 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período (excetuadas as prorrogações de ofício), e 
conter, no mínimo, as 3 (três) Metas padronizadas e definidas abaixo, com 
suas respectivas condições especificadas no item 5 do Plano de Trabalho 
(Anexo 5). 
a. Meta 1 - Formação e Educação Cultural; 
- Desenvolvimento de atividades educativas de forma regular, continuada 
e gratuitas voltadas para a formação cultural, tais como oficinas, cursos, 
workshops, palestras, seminários, entre outros, com a elaboração de 
conteúdos educativos relacionados a cultura, história, artes, entre outros 
temas relevantes para a comunidade, que valorizem e fortaleçam a 
diversidade e as identidades culturais locais, incentivando o protagonismo 
das comunidades, e/ou promovam processos de integração entre as 
instituições públicas de educação formal (como escolas, Institutos 
Federais, universidades) e os saberes orgânicos, comunitários, populares 
e/ou tradicionais (como de mestres e mestras). 
b. Meta 2 - Mostra Artística/Cultural; 
- Realização de eventos culturais, como festivais, mostras, exposições, 
apresentações teatrais, musicais, de dança, entre outros, que valorizem 
a diversidade cultural, contemplando diferentes linguagens artísticas e 
expressões culturais, com o incentivo à participação de artistas locais, 
mestres e mestras das culturas populares e tradicionais, grupos culturais 
e comunidade em geral, e divulguem/compartilhem o trabalho artístico-
cultural produzido pelas/os participantes do projeto, tanto localmente 
quanto em outras regiões. 
c. Meta 3 - Registro e Divulgação. 
- Desenvolvimento de estratégias de divulgação para ampliar o alcance 
das ações culturais, utilizando, por exemplo, materiais impressos, 
cartazes, faixas, redes sociais, sites, mídia local, entre outros meios de 
comunicação, além do estabelecimento de parcerias com veículos de 
comunicação, órgãos públicos, instituições culturais e outros atores locais 
para potencializar a divulgação das atividades culturais realizadas. 
- Criação de mecanismos para o registro e documentação das atividades 
realizadas, como produção de relatórios, fotos, vídeos, áudios, entre 
outros. 
8.3 As 3 (três) Metas padronizadas descritas não poderão ser excluídas 
do projeto, e as entidades culturais poderão, se considerarem pertinente, 
prever outras Metas que agreguem no objeto proposto, de acordo com as 
categorias (Anexo 1). 
8.4 O valor global do projeto deverá estar absolutamente de acordo com 
os valores definidos no edital (não pode ter valor superior, nem inferior). 
Caso o projeto seja apresentado com discrepância significativa entre o 
valor disponível e o valor previsto, prejudicará a análise sobre o como os 
recursos seriam efetivamente utilizados na eventual seleção do projeto 
- sendo assim, a Comissão de Seleção poderá desclassificar o projeto.
8.5 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços 
praticados no mercado deverá ser apresentada por meio de tabelas 
referenciais de valores, no Plano de Aplicação de Recursos (Anexo 5), 
acompanhadas de memória de cálculo e justificativa para cada item de 
despesa.
8.6 A estimativa de custos do plano de trabalho poderá apresentar valores 
divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de 
haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 
consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, 
como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 

comunidades quilombolas e tradicionais. Neste caso, é importante que a 
entidade proponente apresente cotações e justificativas.
8.7 A entidade cultural deverá dar transparência aos valores pagos a 
título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do 
Termo de Compromisso Cultural, em sua sede e em seu sítio eletrônico. 
8.8 Quando o projeto utilizar também outras fontes, tais como patrocínio 
privado, a entidade deve apresentar a planilha referente a estes valores, 
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio 
de um mesmo item de despesa. 
8.9. Os tipos de despesas obrigatórios, possíveis, vedados e os limites 
estão elencados no Plano de Trabalho (Anexo 04).
 
9. ACESSIBILIDADE  
9.1 Os projetos inscritos neste edital deverão oferecer medidas de 
acessibilidade compatíveis com as características do objeto e medidas 
que contemplem e incentivem o protagonismo de agentes culturais com 
deficiência, nos termos do § 5 do art. 9º do Decreto nº 11.740, de 2023 
(PNAB); da Instrução Normativa MINC nº 10 de 2023 (ações afirmativas e 
medidas de acessibilidade na PNAB); e da Lei Nº 13.146, de 2015 (LBI - 
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência); conforme descrito 
no Plano de Trabalho (Anexo 04). 
9.2 Os materiais de divulgação dos produtos culturais resultantes do 
projeto serão disponibilizados em formatos acessíveis a pessoas com 
deficiência, conterão informações sobre os recursos de acessibilidade 
disponibilizados, e os símbolos universais que indiquem a acessibilidade 
disponível de forma expressa e visível. 
 
10.  ETAPAS DE ANÁLISE 
10.1 Os projetos apresentados serão analisados em duas etapas: 
1. Etapa de Seleção - onde os projetos serão avaliados, pontuados e 
ranqueados, sendo definidas quais entidades serão ou não selecionadas; 
pré-certificadas ou não certificadas, conforme critérios definidos neste 
edital. Esta etapa será realizada por comissão de seleção específica, 
designada por meio de portaria emitida pela Fundação Cultural de Vilhena 
por meio da Presidente Évilyn Olímpia Medrada Teixeira. 
2. Etapa de Habilitação - ser realizada pela Fundação Cultural de Vilhena, 
onde será observado o cumprimento dos requisitos formais e documentais 
previstos neste edital e em seus anexos. Nesta etapa, serão analisados 
somente os projetos que, após a Etapa de Seleção, obtiverem classificação 
que os coloque em condição de ser Selecionados; e/ou entidades Pré-
Certificadas, considerando os critérios de distribuição e remanejamento 
dos recursos previsto neste edital. 
 
11.  ETAPA DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 
11.1 Na etapa de seleção, serão definidas as entidades selecionadas e 
pré-certificadas: 
I - Entendem-se por entidades culturais SELECIONADAS aquelas 
inscritas que obtiverem as maiores notas dentro do quantitativo de vagas 
de cada categoria e cotas definidas no Anexo 1, considerando os critérios 
de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2. 
II - Entendem-se por entidades culturais SUPLENTES aquelas inscritas 
que obtiverem 60 (sessenta) pontos ou mais, considerando os critérios 
de seleção estabelecidos no quadro do Anexo 2, mas não obtiveram as 
maiores notas dentro do quantitativo de vagas de cada categoria e cotas.
III - Entendem-se por entidades culturais PRÉ-CERTIFICADAS aquelas 
que, anteriormente à inscrição neste Edital, não eram certificadas pelo 
Ministério da Cultura, e que, independentemente de serem selecionadas 
ou não, tenham atendido aos requisitos para certificação como Ponto 
de Cultura, relacionados à atuação cultural, segundo regras e critérios 
descritos no item 3. 
11.2  A Seleção dos projetos inscritos neste edital será realizada por uma 
Comissão de Seleção paritária (ou seja, metade do Poder Executivo e 
metade da sociedade civil), definida pela Presidente da Fundação cultural 
de Vilhena,  com reconhecida atuação na área cultural, capacidade de 
julgamento e de notório saber. Preferencialmente, contar com o mínimo 
de 1 (uma) pessoa da sociedade civil com trajetória ligada às culturas 
populares e tradicionais.
11.3 Ficarão proibidos de participar da Comissão de Seleção as pessoas 
que: 
I. tenham interesse pessoal na aprovação do projeto de 
participante deste Edital;  
II. tenham participado ou colaborado com a realização das 
atividades relacionadas à iniciativa cultural e à inscrição de determinada 
candidatura; 
III. tenham participado de entidade privada sem fins lucrativos 
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inscrita deste Edital nos últimos 2 (dois) anos;   
IV. estejam litigando judicial ou administrativamente com 
participante deste Edital ou seus respectivos cônjuges ou companheiros 
que estejam envolvidos em processos legais ou administrativos contra 
qualquer participante deste edital, bem como contra seus cônjuges ou 
companheiros. Isso inclui litígios judiciais ou administrativos em qualquer 
fase do processo, como demandas, contestações, recursos, entre outros). 
11.4 As proibições previstas no item se estendem ao membro da comissão 
com cônjuge, companheiro ou parente até o 3º grau, consanguíneo ou por 
afinidade, que se enquadre em alguma das hipóteses previstas. 
11.5 A Comissão de Seleção vai avaliar as iniciativas, observando os 
critérios e pontuações dispostos no Quadro de Avaliação do Anexo 2 deste 
Edital. 
11.6 Caso a entidade cultural não seja certificada como Ponto de Cultura 
pelo Ministério da Cultura e não atenda aos requisitos necessários para a 
pré-certificação, conforme o item 3, o projeto será desclassificado. Ainda 
assim, será avaliado, com publicação da sua pontuação (para que tenha a 
possibilidade de apresentar recurso à avaliação como um todo). 
11.7 A pontuação máxima de cada projeto é de até 100 (cem) pontos.
11.8 Cada projeto será analisado por, no mínimo, 02 (dois) membros 
da Comissão de Seleção (pelo menos um deles deve ser servidor ou 
funcionário da administração pública), e a nota final será obtida a partir da 
média das notas dos avaliadores. 
11.9 Os casos de empate serão resolvidos individualmente para cada cota 
e categoria, e o desempate ocorrerá na seguinte ordem de prioridade: 
I - maior pontuação na soma dos critérios de seleção definidos no Bloco 1 
do Anexo 2 (“Avaliação da atuação da entidade cultural”);
II - maior pontuação nos critérios previstos no Bloco 2 do Anexo 1 
(“Avaliação do projeto apresentado”), do “I a)” ou “III f)”, nesta ordem; 
III - maior tempo de existência jurídica (data de fundação) da entidade;
III - mediante sorteio.
11.10 Será desclassificada a candidatura que: 
I. não apresentar os documentos e formulários devidamente 
preenchidos, conforme descrito no item 6; 
II. apresentar quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade e outras formas de discriminação ou que atente 
contra os princípios do Estado Democrático de Direito em seu plano de 
trabalho; 
III. não tenha pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos na Etapa 
de Seleção.
IV. Caso a entidade não seja certificada e não obtenha a pontuação 
mínima necessária para pré-certificação, conforme indicado no item 3.2., I, 
o projeto será desclassificado. 
11.11 A Comissão de Seleção poderá sugerir ajustes ou exclusão, total 
ou parcial, dos itens do Plano de Trabalho e/ou do Plano de Aplicação de 
Recursos, caso sejam considerados incoerentes ou em desconformidade 
com o projeto apresentado ou com os preços incompatíveis à realização 
das atividades.  
11.12 O resultado preliminar da Etapa de Seleção será publicado no 
Diário Oficial de Vilhena (DOV): https://dov.vilhena.ro.gov.br/ e no site da 
prefeitura de Vilhena: https://vilhena.ro.gov.br/. 
11.13 Contra a decisão do resultado preliminar da etapa de seleção e/
ou para solicitação do espelho de notas, caberá recurso destinado a 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA que deve ser apresentado por 
meio do e-mail duvidas.edital.fcv@gmail.com no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil posterior à publicação. 
11.14 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
11.15 A lista dos recursos aceitos e não aceitos, a composição da 
Comissão de Seleção e o resultado final da Etapa de Seleção serão 
publicados e divulgados ao final da etapa de seleção, no Diário Oficial 
de Vilhena (DOV): https://dov.vilhena.ro.gov.br/ e no site da prefeitura de 
Vilhena: https://vilhena.ro.gov.br/. 

12. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
12.1 Após o encerramento da ETAPA DE SELEÇÃO, as entidades 
selecionadas e as entidades pré-certificadas deverão encaminhar 
os documentos abaixo, no prazo de mínimo de 05 dias úteis após a 
publicação do resultado final da etapa de seleção, por meio Físico lacrado 
na Fundação Cultural de Vilhena. 
Para as entidades selecionadas: 
a. Declaração Conjunta (Anexo 9), devidamente preenchida e 
assinada pela representação da entidade cultural; 
b. Cópia do Estatuto Social atualizado; 
c. Cópia da ata de posse dos dirigentes da entidade cultural 
atualizada; 

d. Relação Nominal dos Dirigentes, de acordo com a Ata de Posse 
atualizada; 
e. Documentos pessoais da representação da entidade cultural 
(RG, CPF e comprovante de residência); 
f. Cópia simples do comprovante de endereço da entidade 
cultural, tais como contas de água, luz, correspondência bancária, estatuto 
ou contrato de aluguel. 
II. para as entidades pré-certificadas, a fim de certificação do 
Ponto de Cultura: 
a. Cópia do Estatuto Social atualizado, visando a identificar se a 
entidade não se enquadra nas vedações previstas no Art. 9º da Instrução 
Normativa MinC nº 08 de 2016 e se tem natureza ou finalidade cultural; 
b. Comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional 
de Pontos e Pontões de Cultura (e-mail recebido ao enviar o cadastro), 
sem o qual não é possível emitir a certificação. O passo a passo para a 
inscrição no Cadastro Nacional da Cultura Viva poderá ser acessado na 
Plataforma Rede Cultura Viva, pelo endereço eletrônico: https://www.gov.
br/culturaviva/pt-br/acesso-a-informacao/noticias/cadastro-nacional-de-
pontos-e-pontoes-de-cultura-passo-a-passo 
12.1.1 A Fundação Cultural de Vilhena  consultará, ainda, a ficha do CNPJ, 
visando a verificar se este encontra-se ativo (requisito para habilitação de 
selecionadas e de pré-certificadas).  
12.2. A Fundação Cultural de Vilhena emitirá Parecer Técnico 
Complementar sobre os requisitos técnicos para execução do projeto; 
e/ou para a certificação como Ponto de Cultura. O Ministério da 
Cultura disponibilizará minuta de Parecer Técnico Complementar, para 
referência, podendo, ou não, ser adotada pelo Ente Federativo, integral 
ou parcialmente.
12.3. No Parecer Técnico Complementar deverão constar as considerações 
emitidas pelos membros da Comissão de Seleção no Parecer de Avaliação 
e a verificação técnica, documental e de gestão da Fundação Cultural, 
abordando se os projetos selecionados estão aptos para a formalização, a 
execução e a prestação de contas do Termo de Compromisso Cultural; e/
ou para a certificação como Ponto de Cultura. 
12.4. A entidade cultural que apresentar pendências quanto à 
documentação complementar descrita no item 12.1. ou qualquer 
informação necessária para a celebração do Termo de Compromisso 
Cultural, e/ou para a certificação como Ponto de Cultura, será notificada 
pela Fundação Cultural de Vilhena para envio de resposta de diligência. 
12.5. A Fundação Cultural de Vilhena poderá solicitar ajustes ou 
exclusão, total ou parcialmente, dos itens do plano de trabalho ou 
da planilha orçamentária, caso sejam considerados incoerentes ou 
em desconformidade com o projeto apresentado ou com os preços 
incompatíveis aos praticados no mercado onde ocorrerá o projeto. 
12.6. A entidade cultural poderá receber até 02 (duas) notificações de 
diligência, com prazo para resposta, em cada notificação, de até mínimo 
05 (cinco) dias úteis. 
12.7. Após os prazos para as respostas das 2 (duas) notificações 
de diligência, conforme o item 12.6, será emitido o Parecer Técnico 
Complementar Preliminar sobre o projeto avaliado e publicado o resultado 
preliminar da Etapa de Habilitação. 
12.8. O resultado preliminar da Etapa de Habilitação será publicado no 
Diário Oficial de Vilhena (DOV): https://dov.vilhena.ro.gov.br/ e no site da 
prefeitura de Vilhena: https://vilhena.ro.gov.br/. 
12.9 Contra a decisão do resultado preliminar da Etapa de Habilitação, 
caberá recurso destinado à Fundação Cultural de Vilhena (FCV), que 
deve ser apresentado por meio de e-mail no endereço duvidas.edital.
fcv@gmail.com no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
posterior à publicação. 
12.10. A Fundação Cultural de Vilhena (FCV) fará o julgamento dos 
pedidos de recurso e emitirá Parecer Técnico Complementar Final, não 
sendo mais possível qualquer recurso. 
12.11. Será emitido Parecer Técnico Complementar Final de Indeferimento, 
caso a entidade cultural: 
I. não cumpra com o prazo de 3 dias para o envio da documentação 
complementar, de acordo com o item 12.6; 
II. responda parcialmente ou não cumpra o prazo limite de 3 dias úteis 
para responder a segunda notificação de diligência, de acordo com o item 
12.6; 
IV. não se manifeste quanto às duas notificações de diligência no prazo 
indicado no item 12.6, caracterizando a desistência da candidatura; ou 
V. se manifeste pela inviabilidade de execução do projeto, caso haja a 
necessidade de ajustes ou exclusões de itens de despesa do plano de 
trabalho. 
12.12. Caso seja emitido Parecer Técnico Complementar Final de 
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Indeferimento, a candidatura será inabilitada e ficará impossibilitada de 
celebrar o Termo de Compromisso Cultural, podendo ser convocada a 
próxima candidatura da lista de classificação do resultado final da Etapa 
de Seleção para os procedimentos deste Edital, observados as cotas e 
categorias de inscrição, a ordem decrescente de pontuação, o prazo de 
vigência deste edital e a disponibilidade orçamentária e financeira. 
12.13. Caso seja emitido Parecer Técnico Complementar Final Favorável, 
será verificada a regularidade jurídica da parceria, visando à celebração 
do instrumento de repasse com o Ponto de Cultura; e/ou será informado 
ao Ministério da Cultura o atendimento das condições necessárias 
para certificação, o que será realizado pela Secretaria de Cidadania e 
Diversidade Cultural.
 
13. DISTRIBUIÇÃO E REMANEJAMENTO DE VAGAS 
13.1 Após a conclusão das etapas de análise, não havendo projetos 
classificados para atender o número mínimo de vagas previsto para cada 
cota e categoria, as vagas disponíveis poderão ser remanejadas para 
outras cotas e categorias, obedecendo a pontuação dos candidatos e 
atendendo às cotas previstas, conforme o Anexo 1. 
 
14. DA ETAPA DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO 
CULTURAL E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  
14.1. A Etapa de Celebração do Termo de Compromisso Cultural pela 
Fundação Cultural de Vilhena considera a adimplência e regularidade da 
entidade cultural nos seguintes documentos e sistemas: 
I.   Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (CRF/FGTS); 
II. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
III. Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (CQTE); 
IV. Certidão de Quitação de Tributos Municipais (CQTM); 
V. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União; 
VI. Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas 
(CEPIM). 
14.1.1 A Fundação Cultural de Vilhena realizará a consulta nos sistemas 
públicos de verificação de regularidade e solicitará à entidade cultural os 
documentos e certidões que não estiverem publicamente acessíveis. 
14.2. A entidade cultural que estiver impossibilitada de celebrar o Termo de 
Compromisso Cultural será notificada pela Fundação Cultural de Vilhena e 
terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para regularizar a pendência. 
14.3. Após o prazo para resposta à notificação, a Fundação Cultural de 
Vilhena realizará novamente a verificação da adimplência e regularidade 
da entidade cultural para a celebração do Termo de Compromisso Cultural. 
14.4. A entidade cultural que mantiver a situação de impossibilidade para 
celebrar o Termo de Compromisso Cultural será inabilitada, podendo ser 
convocada a próxima candidatura da lista de classificação do resultado 
final da Etapa de Seleção para os procedimentos deste Edital a partir da 
Etapa de Habilitação, observados as cotas e categorias de inscrição, a 
ordem decrescente de pontuação, o prazo de vigência deste edital e a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
14.5. Não serão aceitas substituições de candidaturas ou representantes 
para os casos de inadimplência. 
14.6. Recomenda-se às entidades culturais que consultem a sua 
regularidade jurídica, fiscal e tributária, de modo a resolver com 
antecedência eventuais pendências, para as Etapas de Celebração do 
Termo de Compromisso Cultural e de Liberação dos Recursos. 
14.7. Não poderão celebrar Termo de Compromisso Cultural (TCC) 
entidades com outro TCC vigente, celebrado com qualquer Ente Público, 
no âmbito da Política Nacional de Cultura Viva (PNCV), salvo quando: 
I. no ato de formalização do Termo de Compromisso resultado do presente 
Edital, não tenha parcelas para receber e já tenha executado mais da 
metade do cronograma relacionado à última parcela do TCC vigente; e/ou  
II. quando uma mesma entidade celebre um TCC para fomento a um 
projeto de Ponto de Cultura e um TCC para fomento a um projeto de 
Pontão de Cultura. 
14.8 A liberação dos recursos está condicionada à existência de 
disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 
mera expectativa de direito.
14.9  Os recursos financeiros serão repassados em uma única parcela, 
diretamente na conta bancária específica.
14.10 Não incide Imposto de Renda – IR e Imposto sobre Serviços - ISS 
no repasse de recursos à entidade cultural. O projeto cultural, no âmbito 
da parceria, não se caracteriza como prestação de serviço.
14.10.1 É de responsabilidade exclusiva da entidade cultural o pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no TCC.
14.11 Os recursos financeiros serão depositados e geridos em conta 
bancária específica aberta única e exclusivamente em instituição 
financeira pública. 
14.12 Os recursos deverão ser aplicados em cadernetas de poupança, 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados 
na sua finalidade. 
 
15. MONITORAMENTO E PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
15.1 A Fundação Cultural de Vilhena (FCV) implementará procedimentos 
de acompanhamento e monitoramento dos Termos de Compromisso 
Cultural celebrados, antes do término da sua vigência, para fins de 
aferição do cumprimento do objeto. 
15.2 A prestação de contas do Termo de Compromisso Cultural será 
apresentada por meio do Relatório de Execução do Objeto, no prazo de 
até 90 (noventa) dias após o fim da vigência do Termo de Compromisso 
Cultural, contendo no mínimo, comprovações dos resultados e produtos 
obtidos no cumprimento das Metas durante a execução da parceria.
15.3 A entidade deve prestar contas à Fundação Cultural de Vilhena (FCV) 
conforme disposições constantes no Termo de Compromisso Cultural, 
na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, ou em 
ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV) e no 
Decreto nº 11.453/2023, no que couber.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 O prazo de vigência deste Edital será de 1 (um) mês  contados a partir 
da publicação do resultado final da Etapa de Habilitação, prorrogável, por 
uma única vez, por igual período. 
16.2 Os conteúdos gerados na meta 3 poderão ser selecionados, 
formatados e editados pela Fundação Cultural de Vilhena (FCV)e pela 
Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural do Ministério da Cultura 
para divulgação e publicização no site do Ministério da Cultura, na 
Plataforma Rede Cultura Viva e/ou em eventos públicos. 
16.3 Os casos não previstos neste Edital e constatados durante a Etapa de 
Seleção serão resolvidos pela Comissão de Seleção durante as reuniões 
para avaliação e para julgamento dos pedidos de recurso. Já os casos não 
previstos neste Edital e constatados durante outras etapas do processo 
seletivo serão resolvidos pela Fundação Cultural de Vilhena (FCV). 
16.4 Os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dia útil. No 
caso de o prazo final de qualquer etapa coincidir com data de feriado, final 
de semana ou ponto facultativo, será prorrogado para o primeiro dia útil 
subsequente. 
16.5 Os ônus da participação na seleção pública, incluídas as despesas 
com cópias e emissão de documentos, são de exclusiva responsabilidade 
da entidade cultural, bem como o acompanhamento da atualização das 
informações deste Edital. 
16.6 A entidade cultural será a única responsável pela veracidade de todos 
os documentos encaminhados. 
16.7 Os projetos inscritos, selecionados ou não, passarão a fazer parte do 
banco de dados da A Fundação Cultural de Vilhena (FCV) e do Ministério 
da Cultura para fins de pesquisa, documentação e mapeamento da 
produção cultural brasileira. 
16.8 As iniciativas culturais poderão ser citadas, descritas ou utilizadas 
pela Fundação Cultural de Vilhena (FCV) e pelo Ministério da Cultura, 
total ou parcialmente, em expedientes, publicações internas ou externas, 
cartazes ou quaisquer outros meios de promoção e divulgação, incluídos 
os devidos créditos sem que caiba à candidatura, selecionada ou não, 
pleitear a recepção de qualquer valor, inclusive a título autoral. 
16.9 A Fundação Cultural de Vilhena (FCV)e o Ministério da Cultura não 
se responsabilizam pelas licenças e autorizações (ex.: ECAD, SBAT, 
pagamento de direitos autorais de texto e/ou música, audiovisual etc.) 
necessárias para a realização das atividades previstas nos projetos 
contemplados, sendo essas de total responsabilidade da entidade cultural. 
16.10 As peças de divulgação relacionadas ao Termo de Compromisso 
Cultural deverão ter caráter educativo, cultural, informativo ou de 
orientação social e não poderão trazer nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
16.11 É obrigatória a menção  ao Ministério da Cultura e à Política 
Nacional de Cultura Viva em todos os produtos  artísticos culturais, 
peças de divulgação e nas ações culturais realizadas, relacionadas ao 
recurso do Termo de Compromisso Cultural, com a inclusão da marca 
do Ministério da Cultura/Governo Federal e da Cultura Viva em todas as 
peças de divulgação, observado o Manual de Uso da Marca do Governo 
Federal, bem como menção ao apoio recebido em entrevistas e outros 
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meios de comunicação disponíveis aos projetos selecionados, observadas 
as restrições no período de defeso eleitoral. 
16.12 As entidades culturais que receberem recursos da Política Nacional 
Cultura Viva deverão privilegiar o uso de soluções com licenciamento 
em formatos abertos e produtos sob licenças livres, que permitam a livre 
cópia, distribuição, exibição e execução, assim como a criação de obras 
derivadas. 
16.13 O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância 
da entidade cultural com as normas e com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
16.14 Dúvidas e informações referentes a este Edital poderão ser 
esclarecidas e/ou obtidas junto à Fundação Cultural de Vilhena (FCV), por 
meio do endereço eletrônico duvidas.edital.fcv@gmail.com.  
16.15 Os seguintes Anexos fazem parte deste Edital:  
● ANEXO 1: Categorias e Cotas; 
● ANEXO 2: Critérios de avaliação da Etapa de Seleção; 
● ANEXO 3: Formulário de Inscrição;
● ANEXO 4: Plano de Trabalho;
● ANEXO 5: Plano de Aplicação de Recursos; 
● ANEXO 6: Modelo de Autodeclaração Étnico-Racial; 
● ANEXO 7: Modelo de Autodeclaração para Pessoa com 
Deficiência; 
● ANEXO 8: Formulário para Pedido de Recurso (Etapa de 
Seleção e Etapa de habilitação); 
● ANEXO 9: Declaração Conjunta; 
● ANEXO 10: Minuta de Termo de Compromisso Cultural; 

16.16 Os seguintes Anexos estão localizados na pasta compartilhada em:
h t t p s : / / d r i v e . g o o g l e . c o m / d r i v e /
folders/1hCh5D42sCzUb6NmY7jdNUyIE8slYDti_?usp=sharing

EVILYN OLÍMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena

DEC. N.º 62.351/2024

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 006/2025.

O Conselho Escolar da Escola Progresso comunica a todos interessados 
que está realizando pesquisa de preços visando a contratação de empresa 
para fornecimento em Manutenção e Conservação de Equipamentos (Ar 
Condicionados). Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa 
de preço, no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, https://bit.ly/
vilhenapafemv ou diretamente, na secretaria da escola, localizada na BR 
435 KM 48, nº S/N, Setor Perobal, zona Rural- Vilhena – RO, no horário 
de 07h00min às 13h00min. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 26 
de junho de 2025, pontualmente às 11h30min, na sede da Escola, no 
endereço supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 17 de junho de 2025.

Orlando Kester
Presidente do Conselho Escolar

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - SAAE

Livro Própio
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2025

Processo Administrativo n°. 309/2024
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA-RO – SAAE. CNPJ: 01.933.030/0001-
13. Contratado:  MULTI LIMPE – LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO LTDA 
, inscrita no CNPJ sob o nº 12.245.473/0001-38 Objeto: objeto 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
(com dedicação exclusiva de mão-de-obra) para leitura de hidrômetros 
e entregas de faturas de contas de água/coleta de rsu do SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme especificado no 
Termo de Referência nº 004/2025/SAAE e seus anexos, conforme 
Solicitação de Despesa n° 121/2025, e edital de Pregão Eletrônico n° 
005/SAAE/2025. 
Valor: R$ 321.360,00 (trezentos e vinte e um mil trezentos e sessenta 
reais),
Data: 19.05.2025

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2025

Contrato nº: 109/2025
Processo Eletrônico nº: 309/2024

OBJETO
A presente Ordem de Serviço tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para leitura de hidrômetros e entrega de faturas de contas 
de água e coleta de resíduos sólidos urbanos (RSU), no âmbito do SAAE 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme as condições e 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência nº 004/2025/
SAAE e seus anexos, em atendimento ao edital do Pregão Eletrônico nº 
005/SAAE/2025.

QUALIFICAÇÃO DAS PARTES
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA 
– SAAE, pessoa jurídica de direito público interno, constituída em 
Autarquia Municipal pela Lei Municipal nº 832/1997, inscrita no CNPJ nº 
01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, CEP 
76980-354, Centro, na cidade de Vilhena – RO, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. 
RICARDO DE LIMA.
E a empresa MULTI LIMPE – LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.245.473/0001-38, com sede na Rua Ricardo Carlos Kollert, 
nº 335, Sala 04, Lote 07, Quadra 75, Setor 04, Bairro Jardim Eldorado, na 
cidade de Vilhena/RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por Sr. ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA, portador do RG 
nº 488810 SSP/RO e do CPF nº 341.091.379-34, residente e domiciliado 
na cidade de Vilhena/RO.

INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços contratados deverão ser iniciados em 23 de junho de 2025, 
com execução conforme disposições estabelecidas no Contrato nº 
109/2025, em estrita observância aos critérios técnicos, operacionais 
e administrativos definidos nos documentos que integram o processo 
licitatório e no Termo de Referência.

FISCAIS DESIGNADOS
Conforme Portaria de Nomeação, a fiscalização do contrato será exercida 
pelos servidores abaixo identificados, a partir de 19 de maio de 2025:
• Fiscal Administrativo: Ana Franscieli Horn
• Fiscal Titular: Claudionor Januário de Oliveira
• Fiscal Substituto: Renato Klipel

LOCAL E DATA DE EMISSÃO
Vilhena – RO, 17 de junho de 2025.

Assinatura – Responsável pela Emissão da OS
Ricardo de Lima

Diretor Geral – SAAE

Assinatura – Representante da Empresa Contratada
Antonio Tavares de Almeida

Representante Legal – MULTI LIMPE LTDA

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/SAAE/2025 REF Pregão 
Eletrônico Nº 009/SAAE/2025.
O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE de Vilhena/RO torna 
pública a presente errata referente à Ata de Registro de Preço nº 026/
SAAE/2025, Processo Administrativo nº 272/2024.
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Onde se lê: CPF 964.529.782-68 representada Thalita Alves da Silva; Leia-se: CPF 004.144.931-25 representada Thalita Alves da Silva.
A presente correção atende à solicitação para correção, tendo em vista a identificação de erro material no número do CPF da representante constante 
na ata publicada em PUB DOV N 4235 - 28.05.2025 pág 11. 

Ressaltamos que as demais disposições do documento permanecem inalteradas.

Vilhena-RO, 17 de junho de 2025.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Presidente da Comissão de Contratação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa AQUAPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA ME CNPJ Nº 56.392.728/0001-60 com sede na Rua Coronel José 
Carvalho de Oliveira nº 170, Curitiba/PR - Paraná CEP 81570-160 representada por MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS RG 13.222.446-3 SSP/
PR CPF 096.421.589-65, telefone: (41) 3534-9018 e-mail: aquapar@hotmail.com, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E SEUS ANEXOS, 
de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

1 ADAPTADOR DE PVC SOLDAVEL CL. 15 1.1/2. UNID. 100 1,80 180,00 MULTILIT/MULTILIT
2 ADAPTADOR DE PVC SOLDAVEL 4” CL. 15. UNID. 50 22,00 1.100,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
4 ADAPTADOR MANGUEIRA 3/4 POL. UNID. 1.000 1,10 1.100,00 PLASTILIT/PLASTILIT
5 ADAPTADOR PARA TUBO PEAD DE 1/2 MATERIAL 

PP NORMA APLICAVEL ABNT NBR 9798.
UNID. 1.000 1,35 1.350,00 HIFERSANE/

HIFERSANE
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6 COLA 75G ADESIVO PLÁSTICO CONEXAO 
HIDRAULICA.

UNID. 4.000 3,00 12.000,00 FIRMEX/FIRMEX

9 BUCHA DE REDUÇÃO CURTA 25MMX20MM NBR 
5648 CL. 15.

UNID. 6.000 0,23 1.380,00 MULTILIT/MULTILIT

10 BUCHA DE REDUÇÃO 50MMX40MM NBR 5648 
CL. 15.

UNID. 100 1,45 145,00 MULTILIT/MULTILIT

22 UNIAO PARA TUBO PEAD DE 1/2 MATERIAL PP. UNID. 1.000 1,65 1.650,00 HIFERSANE/
HIFERSANE

23 ADAPTADOR DE PVC SOLDÁVEL 3/4 CL. 15. UNID. 1.000 0,30 300,00 MULTILIT/MULTILIT
24 ADAPTADOR DE PVC SOLDÁVEL 3” CL. 15. UNID. 50 14,00 700,00 PIPEPLAST/

PIPEPPLAST
26 ADAPTADOR DE PVC SOLDÁVEL 1/2 CL. 15. UNID. 6.000 0,30 1.800,00 MULTILIT/MULTILIT
27 ADAPTADOR DE PVC SOLDÁVEL 1” CL. 15. UNID. 100 0,48 48,00 MULTILIT/MULTILIT
28 BUCHA DE REDUÇÃO 60MMX50MM NBR 5648 

CL. 15.
UNID. 100 3,00 300,00 MULTILIT/MULTILIT

29 CAP PVC PBA D.E 110MM CL. 20 C/ ANEL NORMA 
ABNT NBR 5647.

UNID. 15 21,80 327,00 PIPEPLAST/
PIPEPLAST

30 CAP PVC PBA D.E 85MM CL. 20 C/ ANEL NORMA 
ABNT 5647.

UNID. 10 12,30 123,00 PIPEPLAST/
PIPEPLAST

31 CAP PVC SOLDAVEL 60MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 200 4,00 800,00 PIPEPLAST/
PIPEPLAST

32 CAP PVC SOLDÁVEL 85MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 50 10,50 525,00 PIPEPLAST/
PIPEPLAST

33 CAP PVC SOLDAVEL 20MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 10.000 0,33 3.300,00 MULTILIT/MULTILIT
34 CAP SOLDAVEL 32MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 250 0,60 150,00 MULTILIT/MULTILIT
35 CAP SOLDÁVEL 40MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 100 1,15 115,00 MULTILIT/MULTILIT
36 CAP SOLDAVEL 50MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 100 1,55 155,00 MULTILIT/MULTILIT
41 JOELHO 90° PVC LR 20X1/2 NBR 5648 CL. 15. UNID. 10.000 0,75 7.500,00 MULTILIT/MULTILIT
42 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 25MM NBR 5648 CL. 

15.
UNID. 2.000 0,35 700,00 MULTILIT/MULTILIT

43 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 32MM NBR 5648. UNID. 200 1,10 220,00 MULTILIT/MULTILIT
44 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 60MM NBR 5648 

CL. 15.
UNID. 200 7,00 1.400,00 MULTILIT/MULTILIT

45 JOELHO 90° PVC LR 25MMX3/4 NBR 5648 CL. 15. UNID. 1.000 1,10 1.100,00 MULTILIT/MULTILIT
47 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 40MM NBR 5648 

CL.15.
UNID. 200 2,00 400,00 MULTILIT/MULTILIT

50 JOELHO 90° PVC LR 25X1/2 NBR 5648 CL. 15. UNID. 1.000 0,70 700,00 MULTILIT/MULTILIT
51 JOELHO 90° PVC 50MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 200 2,90 580,00 MULTILIT/MULTILIT
54 LUVA DE CORRER PVC 32MM C/ ANEL NBR 5647. UNID. 100 3,30 330,00 MULTILIT/MULTILIT
55 LUVA DE CORRER PVC PBA 60MM C/ ANEL NBR 

5647.
UNID. 600 8,40 5.040,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
56 LUVA DE CORRER PVC PBA 85MM C/ ANEL NBR 

5647.
UNID. 30 16,90 507,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
57 LUVA DE CORRER PVC 50MM C/ ANEL NBR 5647. UNID. 100 6,40 640,00 HIFERSANE/

HIFERSANE
58 LUVA PVC SOLDAVEL 50MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 200 1,90 380,00 MULTILIT/MULTILIT
59 LUVA DE CORRER 25MM C/ ANEL NBR 5647. UNID. 200 2,50 500,00 MULTILIT/MULTILIT
60 LUVA PVC SOLDAVEL 25MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 1.000 0,25 250,00 MULTILIT/MULTILIT
61 REDUÇÃO 60MMX32MM PVC. UNID. 50 3,20 160,00 MULTILIT/MULTILIT
62 LUVA PVC L/R 20MM NBR 5648 CONEXAO 

HIDRAULICA CL. 15.
UNID. 6.000 0,60 3.600,00 MULTILIT/MULTILIT

63 LUVA PVC L/R 32MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 600 1,55 930,00 MULTILIT/MULTILIT
64 LUVA PVC SOLDAVEL 110MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 50 27,00 1.350,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
65 LUVA PVC SOLDAVEL 60MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 200 4,85 970,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
66 LUVA PVC SOLDAVEL 85MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 50 12,50 625,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
67 LUVA PVC SOLDAVEL 20MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 10.000 0,35 3.500,00 MULTILIT/MULTILIT
68 LUVA PVC SOLDAVEL 32MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 200 0,95 190,00 MULTILIT/MULTILIT
69 LUVA PVC SOLDAVEL 40MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 200 2,00 400,00 MULTILIT/MULTILIT
72 TÊ PVC L/R DE 20MMX1/2. UNID. 200 0,90 180,00 MULTILIT/MULTILIT
73 TÊ PVC SOLDAVEL DE 25MM CL. 15. UNID. 200 0,65 130,00 MULTILIT/MULTILIT
76 TÊ PVC SOLDAVEL DE 32MM. UNID. 100 2,00 200,00 MULTILIT/MULTILIT
80 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 20MM NBR 5648 CL. 

15.
UNID. 12.000 0,32 3.840,00 MULTILIT/MULTILIT
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81 LUVA DE CORRER PVC PBA 110MM C/ ANEL NBR 
5647.

UNID. 200 34,80 6.960,00 PIPEPLAST/
PIPEPLAST

82 LUVA DE CORRER PVC PBA DE 20MM C/ ANEL CL 
15 NORMA ABNT NBR 5647.

UNID. 20 3,50 70,00 TIGRE/TIGRE

84 CAP PVC SOLDAVEL 25MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 1.000 0,38 380,00 MULTILIT/MULTILIT
85 LUVA PVC L/R 25MM NBR 5648 3/4 POL CL. 15. UNID. 1.000 0,80 800,00 MULTILIT/MULTILIT
86 PVC TÊ 90° SOLDÁVEL 20 MM CL. 15. UNID. 500 0,50 250,00 MULTILIT/MULTILIT
89 COTOVELO DE 1/2 90° PARA TUBO PEAD DE 1/2 

MATERIAL PP.
UNID. 1.000 3,60 3.600,00 HIFERSANE/

HIFERSANE
92 KIT CAVALETE DE 1/2 DE 1 RAMAL. UNID. 3.000 36,50 109.500,00 HIFERSANE/

HIFERSANE
93 LAMINA DE SERRA BIMETAL FLEXIVEL DE 300 

MM.
UNID. 1.500 6,20 9.300,00 ATOPY/ATOPY

96 LUVA PVC 40 MM NBR 5648 CL. 15. UNID. 400 1,75 700,00 MULTILIT/MULTILIT
100 REDUÇÃO 110MMX60MM PVC PBA CL. 20. UNID. 50 24,00 1.200,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
101 REDUÇÃO 110MMX85MM PVC PBA CL. 20. UNID. 50 31,00 1.550,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
104 REDUÇÃO 60MMX40MM PVC PBA CL. 20. UNID.        100 8,86 886,00 MULTILIT/MULTILIT
106 REGISTRO ESFERA PVC 32 MM SOLDÁVEL CL. 

15.
UNID.         50 8,30 415,00 UNIFORT/UNIFORT

107 REGISTRO ESFERA PVC 40 MM SOLDÁVEL CL. 
15.

UNID.         50 12,00 600,00 UNIFORT/UNIFORT

108 REGISTRO ESFERA PVC 50 MM SOLDÁVEL CL. 
15.

UNID.         50 15,00 750,00 UNIFORT/UNIFORT

109 REGISTRO ESFERA PVC 60 MM SOLDÁVEL CL. 
15.

UNID.         50 28,80 1.440,00 UNIFORT/UNIFORT

110 REGISTRO DE 20MM DE ESFERA SOLDAVEL 
COM UNIAO EM PVC CL. 15.

UNID. 1.000 10,50 10.500,00 LEKAT/LEKAT

111 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 20MM CL. 15. UNID. 8.000 3,60 28.800,00 UNIFORT/UNIFORT
112 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 25MM CL. 15. UNID. 1.000 4,00 4.000,00 UNIFORT/UNIFORT
113 CAP PVC SOLDAVEL 110MM NBR 5648 CL. 15. UNID.         50 17,00 850,00 PIPEPLAST/

PIPEPLAST
125 TUBO PVC SOLDAVEL 50MM NBR 5648 BR 6M 

CL.
 15.

UNID.  400 62,00 24.800,00 MULTILIT/MULTILIT

128 TUBO PVC SOLDAVEL 20MM NBR 5648 BR 6M 
CL. 15.

UNID.  8.000 12,80 102.400,00 MULTILIT/MULTILIT

129 TUBO PVC SOLDAVEL 32MM NBR 5648 BR 6M 
CL. 15.

UNID. 300 30,50 9.150,00 MULTILIT/MULTILIT

130 TUBO PVC SOLDAVEL 25MM NBR 5648 BR 6M 
CL. 15.

UNID. 200 17,70 3.540,00 MULTILIT/MULTILIT

131 TUBO PVC SOLDAVEL 40MM NBR 5648 BR 6M 
CL. 15.

UNID. 300 41,70 12.510,00 MULTILIT/MULTILIT

136 CURVA LONGA 90° PVC 50M. UNID. 100 8,00 800,00 MULTILIT/MULTILIT
VALOR TOTAL 399.621,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 
e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos 
produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da 
respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições 
emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 
a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 

observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
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a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 

de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.
13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
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Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

AQUAPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA 
ME 

CNPJ Nº 56.392.728/0001-60
CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das 
propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE 
registrar os preços da empresa HIDROSANU SOLUÇÕES PARA 
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA ME CNPJ Nº 29.175.860/0001-
48 com sede na Avenida Edmundo Doubrawa Nº 570 Joinville/SC CEP 
89219-502 representada por pela procuradora JOCELI TEREZA DA SILVA 
RG 4788736 SESPDC/SC CPF 825.478.829-49, telefone: (47) 3804-4480 
e-mail: hidrosanu@hidrosanu.com.br, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 
14.133/21, Decreto Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E 
SEUS ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I 
do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que 
permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 

Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da 
ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, 
devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 
edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento 
(Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as 
ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo 
que a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data 
posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 
59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto 
ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/
produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, 
as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE 
GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor 
Diretor Geral do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, 
e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os 
quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, 
em ordem de classificação das propostas por item, constarão do quadro 
abaixo:
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ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

3 ADAPTADOR MANGUEIRA 1/2 POL. UNID. 1.000 0,49 490,00 PLASBOHN/
PLASBOHN

25 ADAPTADOR DE SOLDÁVEL 2” CL. 15. UNID. 100 3,90 390,00 Tigre/Tigre
37 COLAR DE TOMADA 85MM 3/4 COM TRAVA DE PVC. UNID. 300 7,90 2.370,00 Tigre/Tigre
38 COLAR DE TOMADA 60MM 3/4 COM TRAVA DE PVC. UNID. 700 5,40 3.780,00 Tigre/Tigre
46 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 110 MM NBR 5648 CL. 

15.
UNID. 20 38,48 769,60 Tigre/Tigre

48 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 75MM NBR 5648 CL.15. UNID. 50 19,90 995,00 Tigre/Tigre
49 JOELHO 90° PVC SOLDAVEL 85MM NBR 5648 CL.15. UNID. 20 39,90 798,00 Tigre/Tigre
53 LUVA DE CORRER PVC 20MM C/ ANEL NBR 5647. UNID. 500 1,75 875,00 Tigre/Tigre
70 REDUÇÃO 75MMX60MM PVC PBA CL. 20. UNID. 50 3,30 165,00 Tigre/Tigre
71 TÊ PVC SOLDAVEL DE 60MM CL. 15. UNID. 100 13,50 1.350,00 Tigre/Tigre
83 LUVA DE CORRER PVC 40MM C/ ANEL NBR 5647. UNID. 200 6,40 1.280,00 Tigre/Tigre
102 REDUÇÃO 60MMX25MM PVC. UNID.         50 4,10 205,00 Tigre/Tigre
103 REDUÇÃO 60MMX32MM PVC. UNID.         50 3,60 180,00 Tigre/Tigre
105 REDUÇÃO 85MMX60MM PVC PBA CL. 20. UNID.         50 9,90 495,00 Tigre/Tigre
119 TÊ PVC PBA D.E. 85MM C/ ANEL CL. 20 NORMA 

ABNT NBR 5647.
UNID.         50 37,90 1.895,00 Tigre/Tigre

137 CURVA LONGA 90° PVC 40M. UNID. 100 5,90 590,00 Tigre/Tigre
142 CRUZETA PVC PBA CLASSE 20 110MMX60MM. UNID. 10 147,00 1.470,00 SANETIL/SANETIL
VALOR TOTAL 18.097,60

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
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8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 
a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;

10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem 
como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
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a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 

do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

HIDROSANU SOLUÇÕES PARA CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO 
LTDA ME 

CNPJ Nº 29.175.860/0001-48
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa C. E. MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA EPP CNPJ Nº 07.965.552/0001-83 com sede na Rua Augusto Zibarth Nº 393 
Curitiba/PR CEP 81560-360 representada por CARLOS EDUARDO MACEDO RG 75150440 SESP/PR CPF 004.959.389-71, telefone: (41) 3078-2790 
e-mail: vendas@cemacedo.com.br, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decreto 
Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E SEUS ANEXOS, 
de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/ MODELO

7 ANEL DE VEDAÇÃO PARA HIDROMETRO 3/4. UNID. 500 0,10 50,00 HAHNEMANN/
HAHNEMANN

8 ANEL DE VEDAÇÃO PARA HIDROMETRO DE 1/2 UNID. 16.000 0,10 1.600,00 HAHNEMANN/
HAHNEMANN

12 CAP PVC PBA D.E. 200MM CL. 20 C/ ANEL norma 
ABNT NBR 5647.

UNID.        6 255,34 1.532,04 C&M/C&M

13 CAP PVC PBA D.E. 75MM CL. 20 C/ ANEL NORMA 
ABNT NBR 5647.

UNID. 10 14,90 149,00 C&M/C&M

14 COLAR DE TOMADA 110X1/2 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 300 10,00 3.000,00 IPAL/IPAL

15 COLAR DE TOMADA 110X3/4 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 300 10,00 3.000,00 IPAL/IPAL

16 COLAR DE TOMADA 160X1/2 DE FERRO. UNID. 100 70,00 7.000,00 FANUEL/FANUEL
17 COLAR DE TOMADA 40MMX3/4 COM TRAVA DE 

PVC.
UNID. 300 6,00 1.800,00 TIGRE/TIGRE

18 COLAR DE TOMADA 50MM3/4 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 300 5,80 1.740,00 IPAL/IPAL
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19 COLAR DE TOMADA 85MMX½ COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 300 7,00 2.100,00 IPAL/IPAL

20 COLAR TOMADA PVC DM 75X1/2 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 100 7,00 700,00 IPAL/IPAL

21 COLAR TOMADA PVC DM 75X3/4 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 100 7,10 710,00 IPAL/IPAL

39 CURVA LONGA 90° PVC PBA 110M CL. 20. UNID. 20 80,00 1.600,00 C&M/C&M
40 CURVA LONGA 90° PVC PBA 85M CL. 20. UNID. 20 48,00 960,00 C&M/C&M
52 LUVA DE CORRER PVC PBA DE 75MM C/ ANEL 

CL. 15 ABNT NBR 5647.
UNID. 30 17,00 510,00 C&M/C&M

74 TÊ PVC SOLDAVEL DE 40MM CL. 15. UNID. 100 3,15 315,00 PLASTILIT/PLASTILIT
75 TÊ PVC SOLDAVEL DE 50MM CL. 15. UNID. 100 4,90 490,00 PLASTILIT/PLASTILIT
77 COLAR DE TOMADA 40MM 1/2 COM TRAVA DE 

PVC.
UNID. 300 6,70 2.010,00 TIGRE/TIGRE

78 COLAR DE TOMADA 50MM 1/2 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 300 5,40 1.620,00 IPAL/IPAL

79 COLAR DE TOMADA 60MM 1/2 COM TRAVA DE 
PVC.

UNID. 700 5,15 3.605,00 IPAL/IPAL

90 DERIVAÇÃO BROCA PP 20MMX3/4 APLICAÇÃO 
EM DERES DE PVC/PEAD PN 10- PN – 16.

UNID. 1.000 15,00 15.000,00 DOALPLASTIC/
DOALPLASTIC

91 FITA VESCA ROSCA 18MMX50MT. UNID. 1.000 3,80 3.800,00 LEKAT/LEKAT
94 LUVA DE CORRER PVC PBA 140MM C/ ANEL NBR 

5647
UNID. 20 100,00 2.000,00 C&M/C&M

95 LUVA DE CORRER PVC PBA 160MM C/ANEL NBR 
5647.

UNID. 50 150,00 7.500,00 C&M/C&M

97 PASTA LUBRIFICANTE P/ PVC 500G. UNID. 50 7,30 365,00 GIENEX/GIENEX
118 TÊ PVC PBA D.E. 75MM C/ ANEL CL. 20 NORMA 

ABNT NBR 5647.
UNID. 20 45,00 900,00 C&M/C&M

120 TÊ PVC PBA DE 110MM C/ ANEL CL. 15 NORMA 
ABNT NBR 5647.

UNID.       
100

69,50 6.950,00 ASPERBRAS/
ASPERBRAS

123 TUBO PVC PBA D.E 85MM CL 20 C/ ANEL NORMAL 
ABNT NBR 5647 BR 6M.

UNID.     50 210,00 10.500,00 MULTILIT/MULTILIT

124 TUBO PEAD 20MM TIPO A COR AZUL. UNID.    
10.000

3,85 38.500,00 POLIERG/POLIERG

127 TUBO PVC PBA D.E. 110MM CL 20 C/ ANEL 
NORMA ABNT NBR 5647 BR 6 M.

UNID.   100 360,00 36.000,00 MULTILIT/MULTILIT

132 CURVA LONGA 90° PVC PBA 60M CL. 20. UNID. 50 12,00 600,00 C&M/C&M
133 CURVA LONGA 90° PVC 110M. UNID. 20 60,00 1.200,00 C&M/C&M
134 CURVA LONGA 90° PVC 85M. UNID. 20 50,00 1.000,00 C&M/C&M
135 CURVA LONGA 90° PVC 60M. UNID. 100 14,00 1.400,00 PLASTILIT/PLASTILIT
138 CRUZETA PVC PBA 160MMX60MM CL. 20. UNID. 10 320,98 3.209,80 C&M/C&M
139 CRUZETA PVC PBA 160MMX110MM CL. 20. UNID. 10 290,11 2.901,10 C&M/C&M
140 CRUZETA PVC PBA CLASSE 15 110MMX110MM 

CL. 20.
UNID. 10 115,54 1.155,40 AMANCO/AMANCO

VALOR TOTAL 167.472,34

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 
e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos 
produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da 
respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições 
emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 
a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
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fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 

de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; Sub 
Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – Água é 
Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água Potável 
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à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte de recursos: 
1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

C. E. MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA EPP
CNPJ Nº 07.965.552/0001-83

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os preços 
da empresa SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA EPP CNPJ Nº 29.843.035/0001-74 com sede na Rua Frotz Spernau Nº 1000 Blumenau/SC 
CEP 89055-200 representada por JEAN CARLOS SESTREM RG 2966395 SSP/SC CPF 670.349.349-91, telefone: (47) 3232-1221 e-mail: licitacao1@
sentinelavale.com.br, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 
Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E SEUS ANEXOS, 
de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

87 COLAR DE TOMADA 200X1/2 DE FERRO. UNID. 50 99,90 4.995,00 Fogal/Fogal
88 COLAR DE TOMADA 250X1/2 DE FERRO. UNID. 50 114,90 5.745,00 Fogal/Fogal

117 TÊ PVC PBA D.E. 60MM C/ ANEL CL. 15 NORMA 
ABNT NBR 5647. UNID. 1.000 18,43 18.430,00 Shiva/Shiva

VALOR TOTAL 29.170,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
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8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
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registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA EPP 
CNPJ Nº 29.843.035/0001-74

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor geral, daqui 
por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
006/SAAE/2025, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa PLASMAB 
MANUFATURA LTDA EPP CNPJ Nº 45.960.921/0001-34 com sede na Rua Antonio Haddad Nº 275 Campinas/SP CEP 13065-702 representada por 
OSMAR BATISTA DE MATTOS RG 30553905 SSP/SP CPF 283.198.258-81, telefone: (19) 3245-7345 e-mail: ingrid@plasmabmanufatura.com, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E SEUS ANEXOS, 
de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

98 PORCA PARA HIDROMETRO DE 1/2 COM BUCHA 
DE METAL. UNID. 16.000 1,78 28.480,00 PLASMAB/

PORCA

121 TUBETE DE 1/2 PARA HIDROMETRO CURTO. UNID. 16.000 0,25 4.000,00 PLASMAB/
TUBETE

122 TUBETE DE 3/4 PARA HIDROMETRO. UNID.      500      0,35 175,00 PLASMAB/
PORCA

149 LACRE ANTIFRAUDE 1/2” NA COR AZUL. UNID.   4.000             0,49 1.960,00 PLASMAB/LACRE

VALOR TOTAL 34.615,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
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6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos 
e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade 
e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal 
responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato 
e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega 
dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente 
Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao 
Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos 
materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que 
não atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a 
adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados 
através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que 
deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante 
a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento 
administrativo requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 
designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 
e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos 
produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da 
respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições 
emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 

a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
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10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  terça-feira, 17.06.2025 DOV Nº 4249 54

previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

PLASMAB MANUFATURA LTDA EPP
CNPJ Nº 45.960.921/0001-34

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação 
das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, 
RESOLVE registrar os preços da empresa SANEFOUR ALMEIDA 
HIDRÁULICA LTDA ME CNPJ Nº 26.620.282/0001-13 com sede na Rua 
Eurides Fernandes do Nascimento Nº 159 São Paulo/SP CEP 08160-
540 representada pelo procurador WAGNER DA SILVA CONCEIÇÃO 
RG 25504073 SSP/SP CPF 185.934.698-76, telefone: (11) 4642-0280 
e-mail: vendas@kaltexsaneamento.com.br, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 
14.133/21, Decreto Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E 
SEUS ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I 
do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que 
permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 
Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da 
ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, 
devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 
edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento 
(Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as 
ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo 
que a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data 
posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 
59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto 
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ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

99 PORCA PARA HIDROMETRO DE 3/4 COM 
BUCHA DE METAL. UNID. 500 4,00 2.000,00 Kaltex/nbr8194

114

TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP ARTICULADO 
- PN 16 NTS 175 NBR 15803 PARA REDES DE 
PVC / PBA DIAMETRO EXTERNO 110 MM X 20 
MM.

UNID.        600 27,80 16.680,00 Kaltex/nbr15803nts 
175

115

TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP ARTICULADO 
- PN 16 NTS 175 NBR 15803 PARA REDES DE 
PVC / PBA DIAMETRO EXTERNO 60 MM X 20 
MM CL. 20.

UNID.       600 21,80 13.080,00 Kaltex/nbr15803nts 
175

116

TE DE SERVIÇO INTEGRADO PP ARTICULADO 
- PN 16 NTS 175 NBR 15803 PARA REDES DE 
PVC / PBA DIAMETRO EXTERNO 85 MM X 20 
MM.

UNID.       600 21,90 13.140,00 Kaltex/nbr15803nts 
175

VALOR TOTAL 44.900,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;

8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda 
o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa 



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  terça-feira, 17.06.2025 DOV Nº 4249 56

RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado 
e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 
a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 

ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
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Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;

d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
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Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

SANEFOUR ALMEIDA HIDRÁULICA LTDA ME 
CNPJ Nº 26.620.282/0001-13

CONTRATADA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa HIDROPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ Nº 69.939.239/0001-28 com sede na Av. Duas Unas Nº 777 Jaboatão dos Guararapes/
PE CEP 54120-560 representada por JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS NETO RG 1.858.522 SSP/PE CPF 284.499.834-87, telefone: (81) 3481-0678 
e-mail: joseantonio@hidroplast.com.br, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decreto 
Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E SEUS ANEXOS, 
de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

126 TUBO PVC PBA CL. 20 60MM C/
ANEL NBR 5647 BR 6 M.

UNID.    1.000  90,00  90.000,00 PRÓPRIA/
TUBOPVCPBACL.2060MMC/
ANEL BR5647BR 6M.

VALOR TOTAL 90.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
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6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme 
solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, 
observando-se a conformidade dos produtos com as especificações 
contidas no Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento 
Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos 
e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade 
e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal 
responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato 
e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega 
dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente 
Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao 
Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos 
materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que 
não atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a 
adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados 
através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que 
deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante 
a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento 
administrativo requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 
designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 
e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos 
produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da 
respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições 
emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 

detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 
a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 

a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
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do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

HIDROPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ Nº 69.939.239/0001-28

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das propostas 
publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os 
preços da empresa RENOVA MEDIÇÃO LTDA CNPJ Nº 28.470.827/0001-
88 com sede na Avenida Empresarial Juscelino Kubstcheck de Oliveira Nº 
364 Bocaiúva/MG CEP 39390-000 representada por JOEL SOARES DA 
SILVA JUNIOR RG MG 10600374 PC/MG CPF 052.238.486-24, telefone: 
(38) 3251-3677 e-mail: licitacao@renovamedicao.com.br, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas em Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E 
SEUS ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I 
do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que 
permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 
Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da 
ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, 
devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 
edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento 
(Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as 
ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo 
que a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data 
posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 
59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva 
classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – 
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Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

143 HIDROMETRO MAGNÉTICO DE 1/2” MULTIJATO, 
PARA MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ÁGUA FRIA, 
CORPO EM METAL VAZÃO DE 3³/H, CÚPULA/
VISOR DE ALTA RESISTÊNCIA, ANTI FRAUDE, 
CERTIFICADO PELO INMETRO.

UNID.   10.000 81,60 816.000,00 RENOVA/MR-3,0

VALOR TOTAL 816.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
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correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
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o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 

registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;

18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

RENOVA MEDIÇÃO LTDA 
CNPJ Nº 28.470.827/0001-88

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa SSTB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS EPP CNPJ Nº 35.149.924/0001-39 com sede na Av. 
São Paulo Das Missões nº 75 Barueri/SP CEP 06411-300 representada por JOSÉ BENTO CORREA RG 19.226.355-9 SSP/SP CPF 169.676.538-22, 
telefone (11) 2123-7132 e-mail: vendas@sstb.ind.br, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo 
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 
14.133/21, Decreto Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO SAAE – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E SEUS ANEXOS, 
de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 
por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

144 APLICADOR FLEXIVEL TAMANHO MINIMO DE 
30 CM DE COMPRIMENTO, COM ENCAIXE 
FABRICADO COM COMPONENTES METALICOS 
DE INOX, CABO DE MANGUEIRA EM 
POLIPROPILENO, INOX DE ALTA RESISTENCIA A 
TORÇÃO E AO ALONGAMENTO.

UNID.    10 75,00 750,00 Vedasystem/APLICADOR 
FLEXIVEL 30CM

145 APLICADOR FLEXIVEL TAMANHO MINIMO DE 
90 CM DE COMPRIMENTO, COM ENCAIXE 
FABRICADO COM COMPONENTES METALICOS 
DE INOX, CABO DE MANGUEIRA EM 
POLIPROPILENO, INOX DE ALTA RESISTENCIA A 
TORÇÃO E AO ALONGAMENTO.

UNID.      10 100,00 1.000,00 VEDASYSTEM/
APLICADOR FLEXIVEL 
90CM

146 DISPOSITIVO DE SUPRESSÃO OB FÊMEA 14MM 
PARA CAVALETE DE 1/2’’.

UNID.      5.000 2,60 13.000,00 VEDASYSTEM/
DISPOSITIVO FEMEA 1/2

147 DISPOSITIVO DE SUPRESSÃO OB FÊMEA 18MM 
PARA CAVALETE DE 3/4’’.

UNID.      1.000 2,80 2.800,00 VEDASYSTEN/
DISPOSITIVO FEMEA 3/4

VALOR TOTAL 17.550,00
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CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata 
deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no 
Termo de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato 
terá vigência prevista para 12 (doze) meses;

6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme 
solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, 
observando-se a conformidade dos produtos com as especificações 
contidas no Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento 
Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos 
e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade 
e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal 
responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato 
e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do 
Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega 
dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente 
Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao 
Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos 
materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta 
licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que 
não atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a 
adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão 
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 
pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados 
através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que 
deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante 
a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento 
administrativo requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 
designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata 
e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo 
SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos 
servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos 
produtos, mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da 
respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de 
Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições 
inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições 
emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme 
exigência do Edital e seus anexos;

8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA 
a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
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ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 
produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.

10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 

Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
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e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

SSTB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS EPP 

CNPJ Nº 35.149.924/0001-39
CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/SAAE/2025

VALIDADE 12 (DOZE) MESES:
Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida 
Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado 
pelo diretor geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/SAAE/2025, a classificação das 
propostas publicada no Processo Administrativo Nº 247/2024, RESOLVE 
registrar os preços da empresa HYDROLACKRE PRODUTOS DE 
SANEAMENTO LTDA EPP CNPJ Nº 01.937.238/0001-00 com sede 
Rua Vereador Antonio de Castro Nº 529 Valinhos/SP CEP 13273-201 
representada por EMERSON RODRIGUES RG 18564205 SSS/SP CPF 
168.464.348-10, telefone: (19) 3272-0639 e-mail: comercial@hydrolackre.
com.br, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decreto 
Municipal Nº 59.677/23 e 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE HIDRÔMETROS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E AFINS, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2025/SAAE E 
SEUS ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I 
do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que 
permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do 
Processo nº. 247/2024;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da 
publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da 
ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, 
devendo os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no 
edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento 
(Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as 
ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo 
que a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data 
posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que 
se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 
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certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/SAAE/2025, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

148 DISCO DE POLIPROPILENO PARA CORTE DE 
AGUA ‘’HOSTIA’’ 1/2’’ ESPESSURA 2MM.

UNID. 10.000 0,18  1.800,00 PANTHER/HOSTIA 
1/2”

VALOR TOTAL 1.800,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 008/2025/SAAE e seus anexos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 006/SAAE/2025:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
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8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, 
toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com 
os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o 
SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que 
apresentarem alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual 
decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será 
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações 
do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para 
o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando 
sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem 
entregues, de acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para 
representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de 
quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de 
seus concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar 
qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por 
escrito, do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer 
em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos 
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade;
b) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas 
ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde 
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará 
de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida 
e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma 
convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades 
previstas nesta Ata, no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através 
de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos 

produtos registrando em relatório as deficiências porventura existentes no 
fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas 
e outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando 
à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos 
produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de 
Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto 
Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 
e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo 
Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto 
contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo 
com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem 
Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 
30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral 
da quantia empenhada, mediante a apresentação de notas fiscais, 
devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com 
a quantidade de produto(s) fornecidos no período, observados a ordem 
cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação 
fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND Negativa de 
débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo 
material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa 
e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento 
do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de 
Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais 
são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser 
efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com 
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota 
Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 
60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 
quanto à retenção de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto 
de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar 
o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está 
obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – 
RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados 
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, 
o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 
de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre 
outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotado pelo Governo Federal;
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12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo 
percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será 
divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação 
de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista 
de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação 
econômico-financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais 
ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso 
de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela 
Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a) Por decurso do praza de vigência;
b) Quando não restarem fornecedores registrados;
c) Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.
13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
b) Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação 
técnica exigida no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas;
d) Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
e) Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos 
dela decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas 
em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões 
do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) 
dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, 
ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
das contratações do objeto desta Ata;
II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos 
e outras despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1  – Conforme estabelecido nos ITENS 19 ao 19.11 do Termo de 
Referência Nº 008/2025/SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão 
objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, 
correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento 
financeiro corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 
– Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; 
Sub Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; Programa: 0036 – 
Água é Vida; Projeto/Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água 
Potável à Comunidade; Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 
Desdobramento: 24 – Material para Manutenção de bens Imóveis. Fonte 
de recursos: 1000000 – Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 006/SAAE/2025 e seus 
anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 
item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente 
a COMARCA DE VILHENA – RO;
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam 
o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Vilhena/RO, 17 de Junho de 2025.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-
RO

CNPJ 01.933.030/0001-13
CONTRATANTE

HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA EPP 
CNPJ Nº 01.937.238/0001-00

CONTRATADA
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ATOS DO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 147, DE 16 DE JUNHO DE 2025

DEFINE HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
NO RECESSO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II, artigo 25, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis,

CONSIDERANDO o Recesso Legislativo no período de 18 a 31 de julho 
de 2025, conforme o artigo 5º do Regimento Interno e o artigo 57 da Lei 
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a primeira Sessão Ordinária do segundo período 
da Sessão Legislativa será no dia 4 de agosto de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1o Definir o funcionamento e o atendimento administrativo da Câmara 
de Vereadores das 8h às 12h, no período de 18 a 31 de julho de 2025.

Art. 2o Autorizar as Unidades Administrativas e Parlamentares a 
concederem folga de, no máximo, cinco (5) dias úteis para cada servidor, 
por escala a ser definida internamente, no período previsto no artigo 
1º desta Portaria, desde que as atividades não sejam prejudicadas ou 
interrompidas.

Parágrafo único. As escalas de folgas devem ser formalizadas, pelas 
Unidades Administrativas e Parlamentares, junto à Diretoria de Gestão de 
Pessoas, até o dia 28 de junho de 2025, para que promovam os ajustes 
necessários no sistema eletrônico de ponto dos servidores.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. CELSO 
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 148, DE 16 DE JUNHO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSABILIDADE DE ANÁLISE 
JURÍDICA INDIVIDUALIZADA DE CONTRATAÇÕES, 
CONFORME DISPOSTO NO § 5º DO ARTIGO 53 DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA/RO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos II e XX do artigo 25 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam dispensadas de análise jurídica individualizada as 
contratações diretas por inexigibilidade de licitação para contratação de 

serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização para fins de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e exclusivamente para os casos 
em que o vínculo contratual possa ser formalizado por nota de empenho 
e efetivação de matrículas individualizadas dos servidores participantes.
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos em que:
I - o valor da contratação ultrapasse o limite a que se refere o inc. I do art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - seja necessária a celebração de um instrumento de contrato para a 
formalização da contratação;
III - a Câmara de Vereadores realize a contratação do referido serviço para 
a sua execução diretamente na sede deste Órgão, custeando a totalidade 
das vagas ofertadas pela contratada para o curso.
§ 2º Ocorrendo quaisquer das hipóteses do § 1º deste artigo, o processo 
administrativo deverá ser remetido à Procuradoria Legislativa para análise 
jurídica da contratação e confecção da minuta do instrumento de contrato, 
conforme o caso.
Art. 2º A dispensabilidade da análise jurídica de que trata esta Portaria fica 
condicionada ao atendimento integral das exigências contidas na lista de 
verificação (checklist) anexa, a qual deverá ser preenchida pelo agente da 
Divisão de Controle de Licitações, e passa a integrar os autos processuais.
§ 1 º O agente mencionado no caput deste artigo fará ato declaratório de 
que é o responsável pelo preenchimento da lista de verificação (checklist) 
e que o processo de contratação atendeu as exigências ali constantes.
§ 2 º Constatando-se pendências de atendimento a quaisquer dos 
quesitos da lista de verificação (checklist), o processo de contratação 
deverá ser imediatamente remetido à unidade administrativa competente 
para saneamento de tal(is) pendência(s), devendo ser indicado(s) o(s) 
quesito(s) pedente(s) e a(s) norma(s) correspondente(s). 
§ 3º Após o saneamento da(s) pendências(s), os autos deverão ser 
devolvidos à Divisão de Controle de Licitações para prosseguimento da 
análise processual.
§ 4º No caso de impedimento ou na falta ou ausência de agente na Divisão 
de Controle de Licitações, a lista de verificação (checklist) será preenchida 
por outro agente lotado no Núcleo de Licitações e Contratações, 
respeitando-se, em todo caso, o princípio da segregação de funções, e na 
eventual impossibilidade de os servidores da referida unidade realizarem 
tal tarefa, o processo administrativo deverá ser remetido ao Controlador 
Interno para realizar o preenchimento.
§ 5º No caso de impedimento ou na falta ou ausência do Controlador 
Interno para realizar o preenchimento da lista de verificação (checklist), 
nos termos do § 4º deste artigo, o Vereador Presidente designará, por 
despacho nos autos, agente de outra unidade administrativa para realizá-
lo, desde que demonstrada a capacidade do servidor para o desempenho 
de tal tarefa.
Art. 3º No caso previsto nesta Portaria, faculta-se a remessa dos autos 
do processo de contratação às unidades de assessoramento jurídico e 
de controle interno com o fim de apoio e para dirimir dúvidas, as quais, 
quando especificamente direcionadas à Procuradoria Legislativa, deverão 
estar acompanhadas da demonstração de sua relevância jurídica.
Art. 4º A análise jurídica individualizada da contratação será obrigatória, 
independentemente de a contração enquadrar-se na hipótese do art. 1º, 
quando exigida pela autoridade máxima do Órgão por meio de suscitação 
de dúvida jurídica relevante a respeito da legalidade da contratação direta.
Art. 5º O disposto nesta Portaria não exclui a possibilidade de a unidade 
de controle interno manifestar-se a qualquer momento no processo 
de contratação em forma de parecer técnico ou por procedimentos de 
auditoria interna por amostragem, em cumprimento dos ditames previstos 
no caput dos arts. 70 e 74, inc. II, da Constituição Federal.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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Art. 6º Fica a Procuradoria Legislativa dispensada de elaborar modelo padronizado de instrumento de contrato para os fins desta Portaria.
Art. 7º O disposto nesta Portaria não dispensa a observância das regras constantes na Lei nº 14.133, de 2021, e, conforme o caso, nas Portarias que 
regulamentam a retrocitada Lei no âmbito desta Câmara de Vereadores.
Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 209, de 29 de novembro de 2024.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dr. CELSO
Vereador Presidente

GÜNTHER SCHULZ
Assessor Jurídico das Licitações e Contratações 

 
Poder Legislativo

Câmara de Vereadores do Município de Vilhena
Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin

Diretoria Legislativa

ANEXO
Lista de verificação (checklist)

Processo Administrativo nº:_____________________________________

Nº QUESITO ATENDIMENTO REFERÊNCIA
(doc. ou fls.)

OBSERVAÇÕES

1 Consta nos autos Documento 
de Formalização de Demanda - 
DFD?1

(    ) SIM (    ) NÃO

2 O objeto da contratação está 
contemplado no Plano de 
Contratações Anual - PCA?2

(    ) SIM (    ) NÃO

3 Há Estudo Técnico Preliminar - 
ETP?3

(    ) SIM (    ) NÃO

4 O Estudo Técnico Preliminar - ETP 
contempla ao menos a descrição 
da necessidade, a estimativa 
do quantitativo, a estimativa do 
valor, a manifestação sobre o 
parcelamento e a manifestação 
sobre a viabilidade da contratação 
(ETP simplificado) e consta 
justificativa para a ausência dos 
itens não obrigatórios do Estudo 
Técnico Preliminar?4

(    ) SIM (    ) NÃO

5 Caso não exista o Estudo Técnico 
Preliminar - ETP, há manifestação 
justificando a ausência do 
documento?5

(    ) SIM (    ) NÃO

6 Há definição do objeto para o 
atendimento da necessidade por 
meio de Termo de Referência?6

(    ) SIM (    ) NÃO

7 Consta manifestação técnica 
demonstrando a inviabilidade de 
competição?7

(    ) SIM (    ) NÃO

8 Há demonstração da razão da 
escolha do contratado?8

(    ) SIM (    ) NÃO

1  Art. 72, I, da Lei 14.133/21.
2  Art. 12, VII e § 1º, e art. 18, caput, da Lei  14.133/21, e arts. 2º a 5º, da Portaria 159/23 e  Portaria  
100/24.
3  Art. 18, I e § 1º, da Lei  14.133/21, e arts. 2º, 3º e 7º, da Portaria  159/23.
4  Art. 18, § 2º, da Lei 14.133/21, e art. 6º, da Portaria  159/23.
5  Art. 18, § 2º, da Lei 14.133/21.
6  Art. 18, II, da Lei 14.133/21, e art. 4º, III, da Portaria  155/23.
7  Art. 74, III e § 3º, da Lei 14.133/21, e arts. 1º, I, 7º e 8º, da Portaria 156/23.

8  Art. 72, VI, da Lei 14.133/21.
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9 Foi verificada a regularidade fiscal 
do contratado, consultando-se o 
Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitindo-
se as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntando-as 
ao respectivo processo?9

(    ) SIM (    ) NÃO

10 Há justificativa de 
preço?10

(    ) SIM (    ) NÃO

11 Há estimativa de despesa, 
calculada na forma estabelecida 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
Portaria nº 098, de 2024?11

(    ) SIM (    ) NÃO

12 Se não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida no
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, 
há comprovação por parte do 
contratado de que os preços 
estão em conformidade com os 
praticados em
contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação
de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de 
até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio 
idôneo?

(    ) SIM (    ) NÃO

13 Foi demonstrado que há 
compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido?12

(    ) SIM (    ) NÃO

14 Há comprovação de que o 
contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação 
mínima necessária?13

(    ) SIM (    ) NÃO

15 No que couber, há declarações 
exigidas na Lei n.º 14.133, de
2021, e nas Portarias da Câmara 
de Vereadores que regulamentam 
esse assunto no âmbito deste 
Órgão?14

(    ) SIM (    ) NÃO

16 Consta cláusula vedando a 
subcontratação de empresas ou a 
atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a 
inexigibilidade?15

(    ) SIM (    ) NÃO

17 Foi designado Fiscal de Contrato 
para a contratação?16

(    ) SIM (    ) NÃO

18 Houve a autorização da autoridade 
competente?17

(    ) SIM (    ) NÃO

19 O ato que autoriza a contratação 
direta foi divulgado e está 
mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial ou o 
extrato decorrente do contrato foi 
divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico 
oficial?18

(    ) SIM (    ) NÃO

9  Art. 91, § 4º, da Lei 14.133/21, e art. 1º, III, da Portaria 156/23.
10  Art. 72, VII, da Lei 14.133/21 e art. 8º, IX, da Portaria 159/23.
11  Arts. 23 e 72, II, da Lei 14.133/21, art. 8º, IX, da Portaria  159/23 e Portaria  098/24.
12  Art. 72, IV, da Lei 14.133/21 e art. 8º, X, da Portaria  159/23.
13  Arts. 62, 68 e 72, V, da Lei 14.133/21.
14  Art. 1º, IV, da Portaria  156/23.
15  Art. 74, § 4º, da Lei 14.133/21.

16  Art. 117 da Lei 14.133/21 e art. 10 e 11 da Portaria  154/23.
17  Art. 72, VIII, da Lei 14.133/21 e art. 1º, II, e 2º, da Portaria  156/23.
18  Art. 72, p. ún., da Lei 14.133/21.
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20 O conteúdo do curso tem 
pertinência com as finalidades 
institucionais e/ou administrativas 
do Órgão?19

(    ) SIM (    ) NÃO

21  Está comprovada a notória 
especialização do profissional 
ou da empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial 
e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do 
contrato?20

(    ) SIM (    ) NÃO

Eu, _________________________________________________________________________ [nome do(a) agente responsável pelo preenchimento, 
cargo e matrícula], Portaria n.________/_____, DECLARO ter realizado a conferência do processo administrativo supraindicado e preenchido a lista de 
verificação (checklist) acima e declaro que o processo está REGULAR e APTO para prosseguimento.

Câmara de Vereadores de Vilhena/RO,  _____/_____/_____.

_______________________________
Agente

 Art. 1º, IV, da Portaria  156/23.
 Art. 74, § 4º, da Lei 14.133/21.
 Art. 117 da Lei 14.133/21 e art. 10 e 11 da Portaria  154/23.
 Art. 72, VIII, da Lei 14.133/21 e art. 1º, II, e 2º, da Portaria  156/23.
 Art. 72, p. ún., da Lei 14.133/21.
 Art. 5º da Lei 14.133/21.
 Art. 74, § 3º, da Lei 14.133/21 e art. 8º da Portaria 156/23.

RESOLUÇÃO NO 054, DE 9 DE JUNHO DE 2025

ALTERA O ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO Nº 028, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019, QUE REGULAMENTA O ARTIGO 65-A DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 202, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014, CONCEDE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER 
LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 25 do Regimento Interno desta Casa - 
Resolução nº 030, de 7 de fevereiro de 2020, faz saber que a Câmara de Vereadores do Município de Vilhena aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º  O artigo 4º da Resolução nº 028, de 18 de outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4º  Fica concedido, a partir de 1º de junho de 2025, Auxílio-Alimentação no valor mensal de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) aos servidores 
da Câmara de Vereadores e aos parlamentares em exercício.” (NR)
Art. 2o  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2025.

Vilhena, 9 de junho de 2025.

DR. CELSO
Vereador Presidente
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

THIAGO ROBERTO GRACI ESTEVANATO
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA - Sub-
Procurador
Procuradoria Geral do Município - PGM

VALENTIN GABRIEL
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

ALEXANDRE SERAFIM DAMASCENO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

BRUNO CRISTIANO NEVES STÉDILE
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2024/2026

AMANDA MARTINS DE ESPÍNDULA AREVAL
Partido: REPUBLICANOS

ANDERSON KOZOWSKI
Partido: PODEMOS

CELSO EDUARDO MACHADO
Partido: PL

ELITON DA SILVA COSTA
Partido: REPUBLICANOS

GABRIEL AFONSO GRAEBIN
Partido: PRD

JANDER ROCHA DE OLIVEIRA
Partido: PODEMOS

JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Partido: REPUBLICANOS

PEDRO JOSÉ ALVES SANCHES
Partido: PODEMOS

ROBERTO MORAES DE SOUZA
Partido: PODEMOS

ROSILENE BATISTA DA SILVA
Partido: UNIÃO BRASIL

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: MDB

SILVANO ALVES PESSOA
Partido: UNIÃO BRASIL

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PL

Presidente:  Vereador Celso Eduardo Machado

1º Vice-Presidente: Vereador Rosilene B. da Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Gabriel A. Graebin

1º Secretário: Vereadora Amanda M. de E. Areval

2º Secretário: Vereador Pedro José A. Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Rafael Rodrigues

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
TI -Tecnologia da Informação

Desenvolvimento Site
TI - Tecnologia da Informação
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